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CONCURSO PUBLICO
CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUiS DE MONTES BELOS/GO
EDITAL N2 01/2026, DE 8 DE ABRIL DE 2026

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO LUiS DE MONTES BELOS, Estado de Goids, no uso de suas
atribui¢des legais, com fundamento no art. 37, inciso Il, da Constituicdo Federal, na legislacgdo municipal
pertinente que dispde sobre os cargos publicos objeto do certame, bem como no ato administrativo que
autorizou a realiza¢do do Concurso Publico, torna publica a abertura do Concurso Publico destinado ao
provimento de cargos efetivos e a formac¢do de cadastro de reserva, sob regime estatutario, observadas as
normas estabelecidas neste Edital e em seus Anexos.

1. DAS DISPOSICOES PRELIMINARES:

1.1. A execu¢do do Concurso Publico serd da responsabilidade técnica e operacional do INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO — IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em
obediéncia as normas deste Edital e observancia as leis vigentes.

1.2. Compete a Comissao Especial de Acompanhamento e Fiscalizagdo de Concurso Publico do processo e da realizagao
do Concurso Publico regido por este Edital.

1.3. O Concurso Publico destina-se provimento de vagas atualmente existentes.

1.4. O prazo de validade do presente Concurso Publico é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicacdo da
homologacao do resultado final no site www.saoluisdemontesbelos.go.gov.br, podendo ser prorrogado, uma
Unica vez, por igual periodo, por conveniéncia administrativa.

1.5. Os candidatos aprovados serdo nomeados para cargos efetivos, sob regime estatutadrio. conforme a respectiva
denominacdo, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados neste documento, e de acordo com a
legislacdo especifica vigente na época.

1.6. O Concurso Publico compreenderd a aplicacdo da seguinte fase:

FASE CARATER

Eliminatériae

Prova Objetiva (para todos os cargos) Classificatéria

1.7. As fases presenciais deste Concurso Publico serdo realizadas preferencialmente no municipio de Sdo Luis de
Montes Belos/Go, podendo ser utilizados municipios circunvizinhos, caso haja necessidade de alocacdo do
guantitativo de candidatos inscritos ou convocados.

1.8. Fazem parte deste edital os anexos a seguir:

a) Anexo |- Do quadro de vagas, vencimentos, carga horaria, pré-requisitos e atribuicGes do cargo;
b) Anexo Il - Dos conteudos programaticos;

c) Anexo lll - Do formulario para requerimento de vaga para candidato com deficiéncia;

d) Anexo IV - Do formulario para requerimento de isencdo de taxa de inscri¢do;

e) AnexoV - Do cronograma previsto.

1.9. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverdo ser direcionados fos canais de
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atendimento do IDIB, disponiveis por chat on-line através do endereco eletrénico www.idib.org.br, pelos telefones
n2 (61)3201.6225 e 0800 8782696, de segunda a sexta-feira (dias Uteis), das 08h as 12h e das 13h as 17h.

1.10. Os hordrios mencionados neste Edital, anexos, aditivos, retificacbes e demais publicacdes deste Concurso
Publico obedecerdo ao horario oficial de Brasilia.

1.11. Todas as datas apontadas neste edital sdo estimativas do cronograma do certame, podendo ser alterado pelo
IDIB, em acordo com Administracdo Publica, visando o melhor aproveitamento do concurso.

DAS CONDIGCOES PARA INVESTIDURA NO CARGO:

2.1. Para investidura no cargo escolhido o candidato devera ter e comprovar, na data da posse, as condi¢des
especificadas a seguir:
a) ter sido classificado no Concurso Publico na forma estabelecida neste Edital, em seus anexos e

eventuais retificagdes;

b) ter nacionalidade brasileira; no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos politicos, nos
termos do §12 do art. 12 da Constituicdo da Republica Federativa do Brasil e na forma do disposto
no art. 13 do Decreto n. 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) teridade minima de 18 (dezoito) anos completos;

d) estar em pleno gozo dos direitos politicos;

€) estar quite com as obrigagbes eleitorais e, se do sexo masculino, também com as obrigages
militares;

f) apresentar, quando da convocagdo, os documentos comprobatdrios dos requisitos exigidos para o
exercicio do cargo, bem como outros documentos que se fizerem necessarios a época da admissao;

g) estar apto fisica e mentalmente para o exercicio do cargo;

h) cumprir com as determinagdes deste Edital.

2.2. Nao havera qualquer restricdo ao candidato que, no ato de sua inscricdo no certame, ndo possuir os requisitos
estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente serd provido pelo candidato aprovado que, até a data-
limite, comprovar todas as exigéncias descritas no Edital mediante a apresentacdo de documento original.

2.3. A investidura no cargo ocorrera mediante nomeac¢do pela autoridade competente e posse, observados os
requisitos legais, passando o servidor a integrar o quadro permanente da Administracdo Publica.

DA INSCRIGAO:

3.1. As inscricOes deverdo ser efetuadas durante o periodo das 14h00min de 11 de maio de 2026 até as 23h59min do
dia 15 de junho de 2026, pela internet, através do endereco eletrénico www.idib.org.br.

3.2. Alinscricdo do candidato implica o conhecimento e a tacita aceitacdo das normas e condicGes estabelecidas neste
Edital.

3.3. Ataxadeinscricdo sera conforme o disposto no quadro abaixo:


http://www.idib.org.br/
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NIVEL TAXA DE INSCRICAO
FUNDAMENTAL RS 90,00 (noventa reais)
MEDIO RS 120,00 (cento e vinte reais)

3.4. No caso de duas ou mais inscricdes de um mesmo candidato, sera considerada a ultima inscricdo realizada,
independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscricdes serdo canceladas
automaticamente, ndo havendo ressarcimento do valor pago, ou transferéncia do valor pago para outro candidato
ou ainda para inscri¢do realizada para outro emprego.

3.5. Pararealizar a inscrigdo, o candidato devera observar o que segue:
a) acessar a pagina do préprio concurso no enderego eletronico: www.idib.org.br;

b) preencher o requerimento de inscrigdo que serd exibido e, em seguida, envia-lo de acordo com
as respectivas instrugdes;

C) imprimir o boleto bancério para pagamento da taxa de inscrido, sendo de inteira
responsabilidade do candidato a impressao e a guarda do comprovante de pagamento de referida
taxa.

3.6. No ato da inscri¢do, podera ser solicitado via eletrénica o upload do documento de identificagdo, sendo este uma
condicionante para efetivacdo da inscricdo do candidato.

3.7. Eimprescindivel o nimero do CPF do candidato para realizag3o de sua inscri¢gdo. O candidato que utilizar o nimero
do CPF de terceiro para realizar a suainscricdo, terd a suainscricdo cancelada e serd eliminado do concurso publico
a qualquer tempo.

3.8. Apods o ultimo dia de inscrigdo previsto no Anexo V deste edital, ndo sera mais possivel acessar o formulario de
requerimento de inscricdo.

3.9. Orequerimento de inscricdo serad cancelado caso o pagamento da taxa de inscricdo ndo seja efetuado até o ultimo
dia previsto no Anexo V deste edital.

3.10. Quando do processamento das inscricGes, se for verificada a existéncia de mais de uma inscricdo realizada e
efetivada (por meio de pagamento ou isencdo da taxa) por um mesmo candidato, serd considerada valida e
homologada aquela que tiver sido realizada por ultimo, sendo esta identificada pela ordem do requerimento
realizado através do sistema de inscricdes on-line do IDIB.

3.11. As demais inscricbes do candidato na situagdo prevista no subitem 3.9 deste edital, serdo automaticamente
canceladas, ndo cabendo reclamagdes posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto a restituicdo do valor pago
em duplicidade, uma vez que a realizagdo de uma segunda inscricdo implica a renlncia a inscrigdo anterior e a
restituicao da taxa paga.

3.12. O IDIB nado se responsabilizara por solicitacGes de inscricdo ndo recebidas por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicagdo, congestionamento das linhas de comunicagdo, bem como outros fatores
de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de dados, sobre os quais nao tiver dado causa.

3.13. OIDIB a qualquer tempo podera anular a inscri¢do, as provas e a posse, em conjunto com Municipio de Montes
Belos, do candidato desde que verificada falsidade em qualquer declaracdo e/ou irregularidade nas provas e/ou
em informacdes fornecidas, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.
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3.14. As inscricOes realizadas somente serdo efetivadas apds a comprovacao de pagamento da taxa de inscricao ou
do deferimento da solicitagdo de isengao.

3.15. O comprovante de inscricdo do candidato estara disponivel no endereco eletrénico www.idib.org.br, por meio
da pagina de acompanhamento do concurso, apds a confirmacado da inscri¢cdo, sendo de responsabilidade exclusiva
do candidato a obtencdo deste documento.

3.16. O comprovante de inscricdo devera ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realizacdo
das provas.

3.17. Ando integralizagao dos procedimentos de inscri¢ao implica a desisténcia do candidato.

3.18. Apds a homologacgdo definitiva da inscricdo ndao sera aceita, em hipdtese alguma, solicitagao de alteragdo dos
dados contidos na inscrigao.

3.19. E vedada a inscricdo condicional e/ou extemporanea, bem como a transferéncia do valor pago a titulo de taxa
para terceiros e/ou outra inscri¢do, assim como a transferéncia da inscri¢do para outrem.

3.20. Nao sera deferida a solicitagdo de inscricdao que ndo atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.

3.21. O candidato, ao realizar sua inscricdo, manifesta ciéncia quanto a possibilidade de divulga¢do de seus dados em
listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos a data de nascimento, notas e
desempenho nas provas, entre outros, tendo em vista que essas informagdes s3o essenciais para o fiel
cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso, bem como o direito de imagem, para a divulgagcao
do certame de forma institucional e comercial por parte do IDIB.

3.22. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com deficiéncia
ou ndo, para a realizagao das provas, deverdo solicita-lo no ato de inscri¢ao, indicando a necessidade especifica na
secdo referente a Atendimento Especial, e comprovar referida necessidade por meio de envio de documentacgao
comprobatéria no periodo previsto.

3.23. Ndo caberdo reclamacgOes posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que
possivelmente tais informagdes poderdo ser encontradas na internet, através dos mecanismos de busca
atualmente existentes.

4. DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIGAO:

4.1. Dos meios de pagamento da taxa de inscricdo: O pagamento da taxa de inscricdo podera ser realizado nos moldes
previstos neste edital, através de boleto emitido no ato da inscricdo, constituindo este o meio padrdo de quitacdo
da taxa correspondente.

4.2. Com o objetivo de facilitar o acesso do candidato ao certame, poderao ser disponibilizadas, por intermédio de
instituicdes financeiras ou plataformas de pagamento parceiras, alternativas de pagamento que permitam a
liquidacdo do boleto bancario mediante utilizacdo de cartdo de crédito, inclusive com possibilidade de
parcelamento.

a) A utilizagdo de cartdo de crédito para liquidacdo do boleto bancério constitui mera alternativa

facultativa ao candidato, ndo sendo obrigatdria, permanecendo disponivel a op¢do de pagamento a
vista mediante quitacdo direta do boleto bancario, sem acréscimos financeiros.

b) O boleto bancario para pagamento da taxa de inscrigdo podera ser reimpresso, no maximo, até o
primeiro dia util posterior ao de encerramento das inscri¢des, quando este recurso sera retirado do
endereco eletronico www.idib.org.br, para pagamento ainda nesta mesma data.

€) Oboleto bancario gerado para pagamento da taxa de inscrigdo pode ser pago em qualquer banco,

4
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internet bank, casas lotéricas e nos Correios, obedecendo aos critérios estabelecidos nesses
correspondentes bancarios.

Nao serd aceito pagamento do valor da inscricdo por depdsito em caixa eletrénico, transferéncia ou depdsito em
conta corrente, DOC, cheque, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que nao as especificadas neste
Edital. Também ndo sera aceito, como comprovacao de pagamento de taxa de inscricdo, comprovante de
agendamento ou extrato bancario.

O pagamento da taxa de inscricdo poderd ser realizado por boleto bancario, via PIX ou por meio de cartdo de
crédito, este, inclusive, com parcelamento do valor.

Quando da emissao do boleto bancario para pagamento da taxa de inscri¢ao, o candidato tem o dever de conferir
todos os seus dados cadastrais e da inscri¢cdao nele registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante
de pagamento. As inscricdes e/ou pagamentos que nio forem identificados devido a erro na informac&o de dados
ocasionados pelo prdprio candidato ou por terceiro no pagamento do referido documento gerado para pagamento
da taxa de inscri¢do, ndo serdo aceitos, ndo cabendo reclamagdes posteriores nesse sentido.

Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agéncias bancérias, lotéricas e/ou dos Correios na
localidade em que se encontra, o candidato devera antecipar o envio da documentagao prevista neste Edital
(quando for o caso) ou a quitagdo do documento gerado para pagamento da taxa de inscri¢do para o primeiro dia
util que antecede o feriado ou o evento, podendo ainda realiza-lo por outro meio alternativo vélido (pagamento
do titulo em caixa eletrénico, Internet Banking, etc.), devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste
Edital.

E vedada a transferéncia para terceiros do valor pago da taxa de inscrigdo, sendo exclusiva responsabilidade do
candidato caso o faga.

Da responsabilidade pelas condicdes do meio de pagamento:

a) Na hipdtese de o candidato optar pela liquidagdo da taxa de inscricdo por meio de cartdo de
crédito ou outro mecanismo de financiamento disponibilizado por instituicdes financeiras ou
plataformas de pagamento, este declara estar ciente e de acordo com todas as condi¢cdes comerciais,
taxas, encargos financeiros, juros ou eventuais tarifas aplicaveis, as quais sdo definidas
exclusivamente pela instituicao financeira ou operadora de pagamento responsavel pela transacdo.
b) A banca organizadora ndo se responsabiliza pela relagdo financeira estabelecida entre o
candidato e a instituicdo financeira ou operadora de pagamento, limitando-se a disponibilizacdo do
boleto bancario correspondente a taxa de inscrigao.

c) Dessa forma, quaisquer encargos financeiros decorrentes de parcelamento, financiamento ou
utilizacdo de cartdo de crédito sao de inteira responsabilidade do candidato, ndo cabendo a banca
organizadora qualquer ingeréncia ou responsabilidade sobre tais condicoes.

Da quitacdo da inscri¢do: A inscricdo somente serd considerada efetivada apds a confirmacdo da quitacdo integral
do boleto bancario referente a taxa de inscricdo, independentemente do meio utilizado pelo candidato para
promover essa liquidagao.

a) O candidato podera efetuar o pagamento do boleto bancério em qualquer instituicdo bancaria

ou meio eletrénico de pagamento apto a realizar a liquida¢do do referido titulo, ndo estando restrito
a instituicdo financeira eventualmente conveniada.

b) Uma vez confirmada a quitagdo do boleto bancario, considerar-se-a concluido o procedimento
financeiro referente a inscricdo do candidato.

4.10. Dairretratabilidade da inscricao:
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a) Nos termos das regras editalicias aplicaveis ao certame, a taxa de inscricdo possui natureza
administrativa e ndao serd devolvida em nenhuma hipdtese, ressalvadas apenas as situacdes
expressamente previstas em lei ou no préprio edital.

b) A confirmagdo do pagamento da taxa de inscrigdo implica aceite pleno e irretratavel de todas as
condicdes do edital, inclusive das disposicées relativas aos meios de pagamento utilizados.

4.11. Davedacdo de cancelamento ou contestacdo do pagamento: O candidato que optar pela utilizacdo de cartdo de
crédito, parcelamento ou qualquer outro meio de financiamento para liquidacdo do boleto bancério reconhece
gue tal operacdo constitui ato voluntario, realizado com pleno conhecimento das condicdes financeiras aplicaveis.

a) Em razdo disso, ndo sera admitida qualquer alegacdo posterior de desconhecimento das
condigBes de pagamento, tampouco pedido de cancelamento da inscrigao ou restituicao de valores
com fundamento no meio de pagamento escolhido.

b) Caso o candidato promova ou tente promover cancelamento, contestacdo ou chargeback da

2

transagao financeira junto a operadora de cartdo de crédito ou instituicdo financeira, apds a
confirmacgdo da inscricdo, a banca organizadora poderd, apds a devida verificagdo, proceder a
eliminagdo do candidato do certame, sem prejuizo das demais medidas administrativas, civeis ou
criminais cabiveis.

€) Aadogdode mecanismosdestinados a anular ou frustrar o pagamento da taxa de inscri¢do podera
caracterizar conduta incompativel com a boa-fé, podendo ensejar cobranca judicial do valor devido

e demais consequéncias previstas na legisla¢do aplicavel, inclusive na esfera penal, quando cabivel.

4.12. Da ciéncia e concordancia do candidato: Ao efetuar sua inscricdo no certame, o candidato declara ter plena
ciéncia e concordancia com todas as disposi¢des deste edital, especialmente quanto:
a) a possibilidade de pagamento da taxa de inscricdo mediante liquidagdo do boleto bancario por

meio de cartdo de crédito ou parcelamento;

b) as condigdes financeiras eventualmente aplicadas pela institui¢do responsavel pela transagio;
C) ainexisténcia de responsabilidade da banca organizadora quanto as condi¢des de financiamento
escolhidas pelo candidato;

d) airretratabilidade da inscrigdo apds a confirmagdo do pagamento.

4.13. O boleto bancario gerado para pagamento da taxa de inscricdo estara disponivel no endereco eletrénico
www.idib.org.br, imediatamente apds a conclusdo do preenchimento da ficha de solicitagdo de inscricdo on-line,
para impressdo e efetivacdo do pagamento da taxa de inscrigdo.

4.14. Apods o hordrio de encerramento das inscri¢cées citado no subitem 3.1, a ficha de inscricdo ndo estara mais
disponivel para acesso no endereco eletrénico do IDIB.

4.15. No ato da inscricdo, podera ser solicitado o upload do documento de identificagdo, sendo este uma
condicionante para efetivacdo da inscricdo do candidato.

4.16. O pagamento da taxa de inscricdo devera ser realizado exclusivamente no site da banca organizadora, pelos
meios de pagamento oferecidos no Edital, quais sejam: boleto bancdrio, PIX ou cartdo de crédito. Neste ultimo
caso, podendo ser permitido o parcelamento do valor, conforme as condi¢des disponibilizadas pela operadora do
cartdo e/ou pela instituicdo financeira responsavel pela transacdo.

4.17. As regras, encargos financeiros e eventuais acréscimos decorrentes do parcelamento serdo de inteira
responsabilidade do candidato, que devera consulta-los no momento da efetivacdo do pagamento.

4.18. A banca organizadora nao se responsabiliza por eventuais problemas relacionados ao pagamento da taxa de
6
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inscricdo que venha a impedir a impedir o recebimento do valor correspondente a taxa de inscri¢do, sendo o
candidato o responsavel por conferir a efetivacdo do pagamento, inclusive eventuais casos de ndo aprovacao da
transacao, estornos, cancelamentos, divergéncias de valores, cobrancas de juros ou tarifas, atraso ou ndo quitacao
das parcelas, entre outros.

4.19. Qualquer pendéncia, questionamento ou disputa relativa ao pagamento devera ser solucionada diretamente
entre o candidato e a operadora do cartdo de crédito e/ou a instituicdo financeira intermediadora do pagamento.

4.20. Caso o candidato registre qualquer tipo de questionamento, contestacdo, disputa ou solicitacdo de estorno
junto a operadora do cartdo de crédito, instituicdo financeira ou meio de pagamento utilizado, o valor da taxa de
inscricdo serd considerado ndo quitado, implicando o cancelamento automatico da inscricdo no concurso,
independentemente do motivo alegado ou da posterior regularizagao do pagamento.

4.21. Asinscrigcdes efetuadas somente serao deferidas apds a comprovagdao do pagamento da taxa de inscrigdo pelo
sistema bancario.

4.22. O candidato inscrito ndo deverd enviar cdépia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva
responsabilidade a corregdo e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrigdo, sob as penas da
lei.

4.23. O IDIB nao se responsabilizard por solicitacdo de inscricdo ndo recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicagao, congestionamento das linhas de comunica¢do, bem como outros fatores
de ordem técnica que impossibilitem a transferéncia de dados que nao seja comprovada qualquer geréncia ou
participacao da organizadora.

DAS ISENCOES:

5.1. N3o sera dispensado o pagamento da taxa de inscricdo, exceto para os candidatos que se enquadrem na
possibilidade abaixo especificada:

a) 12 POSSIBILIDADE — Decretos Federais n2 6.593/2008 e n2 11.016/2022 (inscri¢do no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal — CadUnico);

b) 22 POSSIBILIDADE - doador de medula dssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saude,
conforme a Lei N2 13.656/2018 e do Decreto Municipal n.2 2.649, de 12 de julho de 2022.

5.2. A comprovacdo das condi¢Ges dispostas no subitem 3.8 deste Edital, sera realizada por meio de envio (upload) da
imagem digitalizada dos documentos comprobatérios discriminados a seguir:
[)para comprovacdo da 12 POSSIBILIDADE — Decretos Federais n2 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscri¢do no

Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal — CadUnico), o candidato deve realizar o envio,
cumulativo, da imagem dos seguintes documentos:
a) requerimento da solicitacdo de isencdo da taxa de inscrigdo integralmente preenchido, impresso
e assinado, de acordo com o formulario disposto neste Edital;
b) comprovante de inscrigio no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal;
C) cépia da carteira de trabalho e previdéncia social das paginas que contém os dados de nimero e
série e qualificacdo civil, contrato de trabalho (Ultimo emprego) e a posterior;
d) declaragdo de que é membro de familia de baixa renda (declaragdo de hipossuficiéncia),
devidamente assinada, nos termos do Decreto n? 11.016/2022; e

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.
II) para comprovag¢do da 22 POSSIBILIDADE - doador de medula éssea em entidades reconhecidas pelo

Ministério da Saude, conforme a Lei N2 13.656/2018 e Decreto Municipal n.2 2.649, de 12 de julho de 2022,
o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes documentos:

a) requerimento da solicitagdo de isengdo da taxa de inscri¢do integralmente preenchido, impresso
7
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e assinado, de acordo com o formuldrio disposto neste Edital;

b) comprovante da doagdo ou da inscricdo como doador, mediante apresentacdo de certiddo ou
cartdo de doador voluntario de medula 6ssea (REDOME), expedidos por 6rgdo oficial ou entidade
credenciada pela Unido, pelo estado ou pelo municipio, contendo data da coleta de células de
medula éssea, data da emissdo do documento, com assinatura da pessoa responsavel pelo Orgdo
emissor, e o nome legivel e completo da assinante.

¢) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF

6. DO DEFRIMENTO DA INSCRICAO PRELIMINAR

6.1. O IDIB, apds o término das inscri¢des, divulgara relagdo com o nome dos candidatos que tiveram suas inscri¢oes
deferidas através do endereco eletronico www.idib.org.br.

6.2. Doindeferimento do pedido de inscri¢do, cabera recurso nos termos do item 15 - DOS RECURSOS, a contar da data
da publicacao realizada no enderego eletrénico do IDIB.

6.2.1.Ndo serdo recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com preceitos do item
15 - DOS RECURSOS deste Edital.

6.2.2.Ndo sera aceita a interposi¢do de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e- mail ou qualquer outro
meio de comunicag¢do que ndo o estabelecido neste Edital.

6.2.3.A devolugao do pagamento da taxa de inscricdo somente ocorrerd ao candidato, no caso de ndo realizacdo
do certame por parte da Camara Municipal de Sdo Luis de Montes Belos/Go.

6.2.4.Considera-se indeferida a inscricdo preliminar do candidato que:
a) ndo pagar ataxa de inscrigdo; e,
b) prestar informag&es inveridicas quando do preenchimento da ficha de inscri¢do, constatadas a
gualquer tempo.

7. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAGAO DE INSCRICAO

7.1. O candidato poderd acessar o endereco eletrénico www.idib.org.br para imprimir a confirmac¢do de sua inscrigcao.

7.1.1.Em caso de qualquer incoeréncia ou mesmo auséncia de seu nome na lista preliminar de inscritos, caberd
recurso nos termos do item 15— DOS RECURSOS.

7.2. O comprovante de confirmacao de inscricdo, impresso via Internet, devera ser mantido em poder do candidato e
apresentado nos locais de realizagdo das provas, juntamente com documento original de identificacdo oficial com
foto, conforme este edital.

7.3. E responsabilidade exclusiva do candidato a obtencdo do comprovante de confirmagdo de inscricdo.

8. DASVAGAS RESERVADAS AS PESSOAS COM DEFICIENCIA

8.1. Dasvagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco
por cento) serdo providas de acordo com forma do artigo 37, inciso VIII da Constituicdo Federal e das Leis Federais
n? 7853/1989, 13.146/2015 e Decreto 3.298/1999, desde que a deficiéncia seja compativel com o cargo e os
candidatos sejam considerados habilitados e classificados nas provas.

8.2. Quando da aplicagdo do percentual do item 5.1 resultar fracdo de vaga, o nimero sera arredondado para o
8


http://www.idib.org.br/
http://www.idib.org.br/

NN

8.3.

8.4.

8.5.

8.6.

8.7.

8.8.

8.9.

CAMARA MUNICIPAL saoluisdemontesbelos.go.leg.br

Sao Luis de Tel.: 0800 064 1622

4
Montes Belos l DI B

Rua Morrinhos esq. C/ Patos de Minas, Qd.1A, N*® 100, Bela Vista - CEP: 76.050-215 - Sio Luis de Montes Belos-Go.

primeiro nimero inteiro subsequente ser maior ou igual a 5 e diminuido para o primeiro inferior se menor que 5.

O percentual de reserva serd observado na hipdtese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formacao
de cadastro reserva.

Ressalvadas as disposices especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiéncia participardo do concurso
em igualdade de condi¢des com os demais candidatos, no que tange ao horario de inicio, ao local de aplicacdo, ao
conteldo, a correcdo das provas, aos critérios de aprovacao e a todas as demais normas de regéncia do concurso.

As pessoas com deficiéncia, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo
29 da Lei n2 13.146/2015, no artigo 42 do Decreto n2 3.298/1999, com as alteracdes do Decreto Federal n2
5.296/2004; no §12 do artigo 12 da Lei n? 12.764, de 27 de dezembro 2012 (Transtorno do Espectro Autista); da
Lei 14.126, de 22 de margo de 2021 (Visdo Monocular), da Lei 14.768 de dezembro de 2023 (Deficiéncia Auditiva),
observados os dispositivos da Convengao sobre os Direitos das Pessoas com Deficiéncia e seu protocolo facultativo,
ratificados pelo Decreto n? 6.949/2009 e tém assegurado o direito de inscricdo no presente concurso publico,
desde que a deficiéncia seja compativel com as atribui¢des do cargo para o qual concorram.

Para concorrer as vagas reservadas, o candidato com deficiéncia devera:
a) no ato da inscri¢do, declarar-se pessoa com deficiéncia e que deseja concorrer as

vagas reservadas as pessoas com deficiéncia:
I.  arquivo digital do documento de identificagdo e CPF de acordo este edital;

II.  arquivo digital de laudo médico, emitido nos Gltimos 12 (doze) meses que
antecedem a publicacdo deste edital, atestando a espécie e o grau ou o
nivel de sua deficiéncia, com expressa referéncia ao cddigo
correspondente da Classificagdo Internacional de Doencas (CID-11), bem
como a provavel causa da deficiéncia, de acordo com o modelo constante
do Anexo lll deste edital;

Il Ficam desobrigados desta atualizacdo cronolégica os candidatos cujos
laudos atestem deficiéncias de carater irreversivel, permanente, congénito
ou cronico, como o diagnéstico de fibromialgia, os quais possuirdo validade
indeterminada, desde que atendam aos demais requisitos de identificacdo
(CID-10 e assinatura médica) previstos neste Edital".

b) no caso de candidato com deficiéncia que necessite de atendimento especial para
arealizagdo das provas, enviar, juntamente com a documentacao prevista na alinea
“a” deste subitem, justificativa de condicdo especial acompanhada de laudo e
parecer emitido por especialista da drea de sua deficiéncia que ateste referida
necessidade, conforme prevé o paragrafo 12 do artigo 42 do Decreto n29.508/2018
e alteracgGes.

O candidato com deficiéncia deverd anexar os documentos elencados no subitem 8.6 no periodo previsto deste
edital no Anexo V legiveis. Apds esse periodo, a solicitacdo sera indeferida,

O candidato que se enquadrar na hipdtese prevista na alinea “b” do subitem 8.6 deste edital podera solicitar
atendimento especial unicamente para a condi¢do estabelecida no seu parecer médico.

O envio dos arquivos dos documentos especificados no subitem 7.6 deste edital é de responsabilidade exclusiva
do candidato. O IDIB ndo se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impec¢a a chegada dessa
documentacado a seu destino, seja de ordem técnica dos computadores, seja decorrente de falhas de comunicagao,

bem como por outros fatores que impossibilitem o envio.
9
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8.10. Somente serdo aceitos documentos digitais no formato .pdf, com tamanho maximo de até 2MB (dois
megabytes) cada documento ou 10MB (dez megabites) se arquivo Unico.

8.11. Asimagens comprovadamente ilegiveis serdao desconsideradas para fins de analise.

8.12. 0O candidato devera manter aos seus cuidados a via original da documentacdo constante do subitem 8.6 deste
edital, para que, caso seja solicitada pelo IDIB, o candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmacao
da veracidade das informagoes.

8.13. Os documentos enviados pelo candidato terdo validade somente para este concurso publico, assim como nao
serdo fornecidas cépias dessa documentagao.

8.14. Aslistas com os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram ainscri¢do deferida para concorrer
na condicdo de pessoas com deficiéncia serdo divulgadas no endereco eletrénicowww.idib.org.br, nas datas
previstas no cronograma.

8.15. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do indeferimento das inscrigdes na
condigdo de pessoas com deficiéncia devera realiza-lo no prazo de até 2(dois) Uteis apds a publicagdo, iniciando a
contagem no primeiro dia subsequente a publicagdo. Apds esse periodo, ndo serdo aceitos pedidos de revisao.

8.16. No periodo de interposicdo de recurso, ndo havera possibilidade de complementagdo, substituicdo ou novo
envio de documentagao.

8.17. A inobservancia do disposto no item 8.6 deste edital acarretard a perda do direito de concorrer as vagas
reservadas as pessoas com deficiéncia.

8.18. 0O candidato que nao se declarar com deficiéncia no ato de sua inscricdo ndo tera direito de concorrer as vagas
reservadas as pessoas com deficiéncia. Apenas o envio da documentagado exigida no subitem 8.6 deste edital nao
é suficiente para o candidato ter sua solicitagao deferida.

8.19. O candidato que no ato da inscricdo se declarou pessoa com deficiéncia, se aprovado neste concurso publico e
na avaliagdo biopsicossocial, figurara na listagem geral de classificacdo e, também, em lista especifica de
candidatos na condicdo de pessoa com deficiéncia.

8.20. As vagas reservadas para pessoas com deficiéncia serdo preenchidas por candidatos que tenham obtido o
percentual minimo de aprovagdo em todas as etapas do concurso, dentro dos limites do quadro de vagas. Caso
nao haja candidatos aprovados, as vagas eventualmente ndo preenchidas serdo destinadas a ampla concorréncia.

8.21. Na hipdtese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso publico e sendo possivel a
aplicacdo do percentual a que se refere o subitem 8.1 deste edital, e havendo candidato considerado pessoa com
deficiéncia habilitado, o mesmo candidato sera convocado.

8.22. As vagas reservadas as pessoas com deficiéncia (PCD) serdo preenchidas por candidatos que tenham obtido o
percentual minimo de aprovacdo em todas as etapas do concurso, observada rigorosamente a ordem de
classificacdo especifica.

8.23. A convocacdo dos candidatos na condicdo de pessoa com deficiéncia observara o percentual legal de reserva de
vagas, incidindo sobre o total de convocacgdes realizadas durante a vigéncia do certame.

8.24. Para fins de operacionalizacdo da reserva legal, fica estabelecido que a primeira convocac¢do de candidato PCD
ocorrera na 52 (quinta) vaga, e as demais ocorrerdo sucessivamente nas posi¢coes 212, 412, 612, 812, e assim por
diante, respeitando-se a proporcionalidade legal e o quantitativo de vagas providas.

8.25. Para fins de transparéncia e compreensao, segue exemplo ilustrativo de convocagao:
10
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Ordem de Convocagao

Tipo de Vaga

12

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Ampla Concorréncia

Pessoa com
Deficiéncia (PCD)

Ampla Concorréncia

Pessoa com
Deficiéncia (PCD)

222 3 402

Ampla Concorréncia

Pessoa com
Deficiéncia (PCD)

422 a2 602

Ampla Concorréncia

Pessoa com
Deficiéncia (PCD)

8.26. A aplicacdo da reserva de vagas observard, ainda, os seguintes critérios:
a) a convocacgdo dos candidatos PCD ndo prejudicard a ordem de classificacdo

da ampla concorréncia;

b) na inexisténcia de candidatos aprovados na condicdo de pessoa com

deficiéncia, as vagas reservadas serdo revertidas para a ampla concorréncia;

¢) o candidato convocado como PCD também figurard na lista geral de
classificacdo, podendo ser convocado por esta, respeitada sua posicao.

8.27. A desclassificagdo, a desisténcia ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada
implicard a sua substituicdo pelo préoximo candidato com deficiéncia classificado, desde que haja candidato

classificado nessa condigao.

8.28. O candidato com a inscricdo deferida para concorrer as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia, se ndo
eliminado no concurso publico, serd convocado, por meio de edital de convocacgao especifico, para se submeter a
avaliacdo biopsicossocial promovida por equipe multiprofissional e interdisciplinar de responsabilidade do IDIB,
formada por quatro profissionais capacitados atuantes nas areas das deficiéncias que o candidato possuir, dentre
os quais um médico, e trés profissionais da carreira a que o candidato concorrera, que analisara a qualificagdo do
candidato como pessoa com deficiéncia, nos termos dos arts. 32 e 42 do Decreto n? 3.298/1999, com as alteracbes
do Decreto Federal n? 5.296/2004; do § 12 do art. 12 da Lei n? 12.764/2012; do § 12 do art. 22 da Lei n?
13.146/2015; do art. 12 da Lei n2 14.126, de 22 de marc¢o de 2021; e do Decreto n2 9.508/2018, e suas alteragdes.

8.29. O edital de convocagdo estabelecera se a avaliacdo biopsicossocial serd realizada de forma presencial ou

telepresencial.

8.30. A avaliagdo biopsicossocial visa a qualificar a deficiéncia do candidato e considerara:
a) os impedimentos nas func¢des e nas estruturas do corpo;

b) os fatores socioambientais, psicolégicos e pessoais;

c) a limitacdo no desempenho de atividades;

d)a restricdo de participacdo.

8.31. Os candidatos deverdo comparecer a avaliacdo biopsicossocial com uma hora de antecedéncia, munidos de

11
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documento de identidade original (nos moldes deste edital) e de laudo médico (original) emitido, no maximo, nos
12 (doze) meses anteriores a data da Avaliacdo, que ateste a espécie e o grau ou o nivel de deficiéncia, com
expressa referéncia ao cédigo correspondente do CID-11, bem como a provavel causa da deficiéncia, de acordo
com o modelo constante do Anexo Il deste edital, e, se for o caso, de exames complementares especificos que
comprovem a deficiéncia, conforme edital de convocacao.

a) O laudo médico — original ou cdpia autenticada — sera retido pelo IDIB por ocasido
da realizacdo da avaliacdo biopsicossocial e ndo serd devolvido em hipdtese
alguma.

b) Quando se tratar de deficiéncia auditiva, o candidato devera apresentar, além do
laudo médico, exame audiométrico — audiometria — (original ou cépia autenticada
em cartdrio) realizado, no maximo, nos 12 meses anteriores a data de realizagdo
da avaliagdo biopsicossocial.

¢) Quando se tratar de deficiéncia visual, o laudo médico devera conter informagdes
expressas sobre a acuidade visual aferida com e sem correc¢do e sobre a somatodria
da medida do campo visual em ambos os olhos.

Perdera o direito de concorrer as vagas reservadas as pessoas com deficiéncia o candidato que, por ocasido da
avaliacdo biopsicossocial:
a) ndo apresentar laudo médico (original);
b) apresentar laudo que ndo tenha sido emitido nos ultimos 12 (doze) meses da data
de realiza¢do da avaliagao;
c) deixar de cumprir as exigéncias de que tratam todo o item 5 deste edital;
d) ndo for considerado pessoa com deficiéncia na avaliagdo biopsicossocial;
e) ndo comparecer a avaliacdo biopsicossocial;
f) ndo apresentar o documento de identificagdo de acordo exigido no edital;

g) evadir-se do local de realizagdo da avaliagdo biopsicossocial sem a conclusdo da
avaliacdo e/ou sem a autorizagdo dos membros; e/ou

h) candidato com deficiéncia reconhecida na avaliagdo biopsicossocial, mas
incompativel com as atribui¢Ges do cargo para o qual concorre.

A deficiéncia do candidato, admitida a correcao por equipamentos, adaptacdes, meios ou recursos especiais,
deve permitir o desempenho adequado das atribuicGes especificas do cargo.

Outras informacdes a respeito da avaliagdo biopsicossocial constardo de edital especifico de convocacdo a ser
publicado pelo d pela Cdmara Municipal de So Luis de Montes Belos/Go.

DISPOSICOES GERAIS SOBRE AS INSCRICOES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO

Antes de efetuar a inscricdo, o candidato devera conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os
requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual configura aceitacdo de todas as normas
e condicOes estipuladas.

E vedada a inscricdo condicional, fora do prazo de inscricdes, via postal e (ou) via correio eletrénico, ou por
qgualquer outro meio que nao o estabelecido neste Edital.

Para efetuar a inscricdo, é imprescindivel o nimero de Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) do candidato.

Serao considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias
12
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de Seguranca Publica, pelos Institutos de Identificacdo e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas
pelos érgaos fiscalizadores de exercicio profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro; certificado de
reservista; carteiras funcionais expedidas por 6rgao publico que, por lei federal, valham como identidade; carteiras
de trabalho; carteiras de identidade do trabalhador; carteiras nacionais de habilitagdo (somente o modelo com
foto), documentos digitais com foto (e-Titulo, CNH digital, e RG digital) apresentados obrigatoriamente nos
respectivos aplicativos oficiais;

9.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizacdo das provas, documento de identidade
original por motivo de perda, furto ou roubo, devera ser apresentado documento que ateste o registro da
ocorréncia em drgdo policial expedido ha, no maximo, 30 (trinta) dias;

9.6. Ndo serdo aceitos como documentos de identidade: certiddes de nascimento, titulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem
documentos ilegiveis, ndo identificaveis e/ou danificados, que definitivamente ndo identifiquem o portador do
documento; ou documentos digitais ndo citados neste Edital e/ou apresentados fora de seus aplicativos oficiais;

9.7. Nao serd aceita cdpia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento;

9.8. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado podera realizar a prova, sendo,
contudo, submetido a identificagcdo especial;

9.9. Por ocasido da realizagdo das provas, o candidato que ndo apresentar documento de identidade original ou
boletim de ocorréncia, na forma definida neste Edital, ndo fard as provas e serda automaticamente excluido do
Concurso Publico;

9.10. Odocumento devera estar em perfeitas condi¢cGes, de forma a permitir com clareza a identificacdo do candidato
e sua assinatura;

9.11. O candidato que ndo possuir CPF devera solicitd-lo em tempo habil, de forma que consiga obter o respectivo
numero antes do término do periodo de inscri¢do.

9.12. AsinformacgGes prestadas na solicitagdo de inscricdo serdo de inteira responsabilidade do candidato.
9.13. Nao serd permitido pagamento de inscricdo mediante depdsito ou transferéncia bancaria.
9.14. E vedada a transferéncia para terceiros do valor pago da taxa de inscricdo.

9.15. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com deficiéncia
ou ndo, para a realizacdo das provas, deverao solicita-lo no ato de inscri¢ao, indicando a necessidade especifica na
secdo referente a Atendimento Especial, e comprovar referida necessidade por meio de envio de documentacdo
comprobatdria no periodo previsto.

9.16. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato devera enviar imagem digitalizada da documentag¢do que
justifique a condi¢do especial solicitada, por meio de sua Area do Candidato, acessivel pelo endereco eletrdnico
www.idib.org.br, no periodo previsto.

9.17. 0O envio da documentacgao prevista no subitem 8.31 deste Edital é de responsabilidade exclusiva do candidato.
O IDIB nao se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeca a chegada dessa documentacgdo ao seu

destino.

9.18. Asimagens da documentacdo comprobatdria do pedido de tratamento diferenciado enviador em arquivo digital
valerao somente para este Concurso.

9.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses durante a;léealizagéo das
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provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela Lei Federal n2 13.872/2019, devera levar um
acompanhante, que ficard em sala reservada para essa finalidade, e serd o responsavel pela guarda da crianca
durante todo o tempo necessdrio. A candidata sem acompanhante nao fara as provas.

9.20. Tera o direito previsto no subitem 9.19 deste Edital a mae cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da
realizacdo das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso.

9.21. A prova da idade serd feita mediante o envio da imagem da respectiva certidao de nascimento, de acordo com
o disposto no subitem 9.19 deste Edital. Caso a crianca ainda ndo tenha nascido, a imagem da certiddo de
nascimento podera ser substituida por imagem do documento emitido pelo médico obstetra, com o respectivo
CRM, que ateste a data provdavel do nascimento.

9.22. A mae terd o direito de proceder a amamentacdo a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos,
por filho. Durante o periodo de amamentagao, ficardao somente a candidata lactante, a crianga e uma fiscal, sendo
vedada a permanéncia de babds ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com
a candidata.

9.23. O tempo despendido na amamentacdo serd compensado durante a realizacdo da prova objetiva ou etapa
avaliativa, em igual periodo. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, serd concedida, no
maximo, 1 (uma) hora de compensacao.

9.24. Portadores de doenca infectocontagiosa que ndo a tiverem comunicado ao IDIB no prazo previsto, por inexistir
a doenga no periodo de inscri¢cdo, deverao fazé-lo via correio eletrénico www.idib.org.br tdo logo a condicao seja
diagnosticada. Os candidatos nesta situacdo, quando da realiza¢do das provas, deverdo se identificar ao fiscal no
portdo de entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.

9.25. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a deteccdo de metais durante as provas,
aqueles que, por razoes de saude, porventura facam uso de marca-passo, pinos cirdrgicos ou outros instrumentos
metalicos deverao comunicar essa condi¢do ao IDIB no ato de inscri¢do, de acordo com o disposto no subitem 8.24
deste Edital.

9.26. Em nome da seguranga do processo, a regra do subitem 9.24 acima também se aplica a candidatos com
deficiéncias auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saude,
tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.

9.27. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada ma-fé no uso dos referidos aparelhos, os
candidatos poderdo ser eliminados do certame.

9.28. A pessoa transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, nos termos do Decreto Federal n?
8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realizacdo das fases deste Concurso, deverd, no ato de sua inscricao,
informar o nome e o sobrenome pelos quais deseja ser tratado(a).

9.29. As publicag¢des referentes aos(as) candidatos(as) transexuais e travestis serdo realizadas de acordo com o nome
e o0 género constantes no registro civil.

9.30. O candidato que nado solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua
condicdo, ndo a terd atendida sob qualquer alegacdo, exceto nos casos previstos no subitem 9.24 acima.

9.31. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido serdo
divulgados no endereco eletrénico www.idib.org.br.

9.32. O candidato dispora de 2 (dois) dias Uteis, a contar da data de divulgacdo da relacdo preliminar citada do item
9.31 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Area para Candidato, restringindo-
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se apenas a assuntos relacionados ao atendimento especial, conforme instru¢des contidas nessa mesma
publicacdo. Apds esse periodo, ndo serdo aceitos pedidos de revisao.

9.33. Os candidatos que nao fizerem a solicitacao de tratamento diferenciado até o término das inscri¢cdes, seja qual
for o motivo alegado, ndo terdo a condicdo atendida.

9.34. Asolicitacdo de tratamento diferenciado sera atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade,
e prévia comunicacdo nos prazos ora estipulados.

10. DAS FASES DO CONCURSO PUBLICO

10.1. Serd aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicagdo de prova objetiva, abrangendo os
conteudos programaticos constantes do Anexo Il deste Edital, conforme o quadro a seguir:

NiVEL FUNDAMENTAL
Area de o N° de Total de . B
Conhecimento Disciplina Questdes Peso Pontos Perfil para Aprovacéo
Lingua Portuguesa 20 2,0 40.0

50% (cinquenta por
cento) do total de
pontos, ndo podendo
obter nota igual a
Conhecimentos Raciocinio Léaico 0,00 (zero) em
Gerais Matematico ° 10 1.0 10,0 g“a'g.”ef l:_ma

as disciplinas.

Total - Prova Objetiva 30 - 50 -
NIiVEL MEDIO
A Ne de Totalde Perfil para
Area de Disciplina - Peso P N
Conhecimento Questoes Pontos Aprovagao
Lingua Portuguesa 10 1,0 10,0 50% (cinquenta por
Conhecimentos Raciocinio Légico cento) do total de
Gerais Matematico 10 1,0 10,0 pontos,
nao podendo
obter nota igual a
Conhecimentos Conhecimentos 20 0,00 (zero) em
Especificos especificos ao cargo 2,0 40,0 qualquer uma das
disciplinas.
Total - Prova Objetiva 40 - 60 -

10.2. Os locais e os horarios de realizacdo das provas objetivas serdo divulgados no endereco eletronico
www.idib.org.br.

10.3. Serd de responsabilidade exclusiva do candidato a identificacdo correta de seu local de realiza¢do das provas e

0 comparecimento no hordrio determinado.
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10.4. A duracdo da prova objetiva sera de 3 (trés) horas, tempo considerado suficiente e proporcional ao nimero de
questdes e a complexidade dos conteldos avaliados, em conformidade com o Termo de Referéncia e com os
principios da razoabilidade, proporcionalidade e eficiéncia administrativa, previstos no art. 37, caput, da
Constituicao Federal.

10.5. Asprovas objetivas constardo de 30 (trinta) questGes para nivel fundamental e 40(quarenta) questdes para nivel
médio, com peso 1,0 a 2,0 conforme subitem 10.1 deste edital.

10.6. Considerar-se-a classificado o candidato que, cumulativamente, pontuar no minimo, 50% (cinquenta por cento)
do total de pontos na prova objetiva e ndo obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas.

10.7. As questdes das provas objetivas serdo do tipo multipla escolha, com quatro alternativas (A a D) e uma Unica
alternativa com a resposta correta.

10.8. O candidato deverd transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que sera o Unico
documento valido para a corre¢do das provas. O preenchimento da folha de respostas serd de inteira
responsabilidade do candidato, que devera proceder em conformidade com as instrucdes especificas contidas
neste edital e na prépria folha de respostas. Em hipdtese alguma havera substituicdo da folha por erro do
candidato.

10.9. N&o serdo computadas questdes ndo respondidas, nem questdes que contenham mais de uma resposta (mesmo
gue uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legivel. Ndo devera ser feita nenhuma marca fora dos
campos reservados as respostas, pois qualquer marca podera ser lida pela leitura éptica, prejudicando o
desempenho do candidato.

10.10. O candidato devera, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a folha de respostas,
devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova (marcagdo em local especifico, conforme
orientacao contida na prdpria folha de respostas) e assinada no local indicado.

10.11. Ainstituicdo organizadora poderd aplicar mecanismos de seguranca utilizando a foto do candidato. Na hipdtese
do uso da foto, ele devera confirmar se a foto é sua ou nao, assinalando o quadro correspondente a tal informacgao
no cartdo resposta que sera apresentado. A ndo marcacgao, podera ocasionar a eliminacdo do candidato.

10.12. E de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto.

10.13. Em caso de divergéncia da foto do candidato, podera ser utilizado outros mecanismos de seguranca como
assinatura, frase de seguranca, entre outros, que estardo apostos no cartdo resposta. Sendo relatado em ata a
inconformidade da foto e do cartdo do candidato.

10.14. O IDIB podera utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartdo resposta como medida extra de seguranca.

10.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, de identificar o seu
tipo de caderno de prova, em local especifico para tanto.

10.16. A ndo identificacdo, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de respostas acarretara nota final
igual a 0,00 (zero).

10.17. Serdo de inteira responsabilidade do candidato os prejuizos advindos de marcagGes feitas incorretamente na
folha de respostas.

10.18. Serdo consideradas marcacgGes incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e com a folha de
respostas, tais como: dupla marcagao, marcac¢ao rasurada ou emendada e campo de marca¢ao nao preenchido
integralmente.
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10.19. A ndo devolucdo pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente identificada quanto ao tipo de
caderno de prova e assinada, conforme subitem 10.16 deste edital, acarretara eliminacdao sumadria do candidato
neste concurso.

10.20. Nao sera permitido que as marcacdes na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de
candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessario, o candidato serd
acompanhado por um fiscal do IDIB devidamente treinado e autorizado para tanto.

10.21. O candidato ndo devera amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de
respostas, sob pena de arcar com os prejuizos advindos da impossibilidade de realizacdo da leitura éptica.

11. DAREALIZAGAO DAS PROVAS OBJETIVAS

11.1. As provas objetivas serdo realizadas na data prevista neste edital de acordo com quadro a seguir:

CARGO DATA

19/07/2026
9h00min as 12h00min
(horério oficial de Brasilia)

TODOS OS CARGOS

11.2. Oslocais de aplicagdo das provas objetivas, para os quais deverao se dirigir os candidatos, serdo divulgados dias
antes da data da prova, por meio de consulta disponibilizada no endereco eletronico www.idib.org.br.O caderno
de prova contém informacdes pertinentes ao Concurso, devendo o candidato ler atentamente as instrugdes
contidas na capa do caderno de prova.

11.3. Aoterminara conferéncia do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato devera
solicitar ao fiscal de sala que o substitua, ndo cabendo reclamacg&es posteriores neste sentido. O candidato devera
verificar, ainda, se o cargo em que se inscreveu encontra-se devidamente identificado no caderno de prova.

11.4. No dia da realizacdo das provas, ndo serao fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicagao das provas
e/ou pelas autoridades presentes, informagdes referentes aos seus contelidos e/ou aos critérios de avaliacgdo,
sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.

11.5. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicacdo de provas, em razdo de falha de
impressdo ou de equivoco na distribuicdo de prova/material, o IDIB tem a prerrogativa para entregar ao candidato
prova/material reserva ndo personalizado eletronicamente, o que serd registrado em atas de sala e de
coordenacao.

11.6. O candidato devera comparecer ao local designado para a realizacdo das provas com antecedéncia minima de
60 (sessenta) minutos do horario fixado para o seu inicio, munido de caneta esferografica de tinta azul ou preta,
feita de material transparente e de ponta grossa, do Cartdao de Confirmacado de Inscricdo (CCl), de documento de
identidade original com foto, nos termos deste edital.

11.7. Poderdocorrerinclusdo de candidato que apresente documento que demonstre a regularidade de sua inscrigao.
A inclusdo terd caracter condicional e sera, posteriormente, averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a sua
pertinéncia. Constatada a improcedéncia da inscri¢do, esta sera automaticamente cancelada, sendo considerados
nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o candidato obtenha aprovagao nas provas.

11.8. No hordrio fixado para o inicio das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portdes da unidade serdo
fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observancia do horario oficial local, ndo sendo admitidos
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quaisquer candidatos retardatarios. O procedimento de fechamento dos portdes sera registrado em ata, sendo
colhida a assinatura do porteiro e do préprio Coordenador da unidade, assim como de dois candidatos,
testemunhas do fato.

11.9. Antes do horario de inicio das provas, o responsdvel na unidade pela aplicacdo requisitarad a presenca de duas
testemunhas que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicacdo das provas, presenciardo a abertura
da embalagem de seguranca onde estardo acondicionados os instrumentos de avaliacdo (envelopes de segurancga
lacrados com os cadernos de prova, folhas de respostas, entre outros instrumentos). Sera lavrada ata desse fato,
gue serd assinada pelos presentes, testemunhando que o material se encontrava devidamente lacrado e com seu
sigilo preservado.

11.10. Durante a realizagdo das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, serda adotado o
procedimento de identificagdo civil dos candidatos mediante verificagdo do documento de identidade, da coleta
da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientagdes do fiscal de sala.

11.11. Para a seguranga dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverao se submeter a
identificacdo datiloscopica, bem como a outros procedimentos de seguranga, se julgados necessarios pela
Organizadora, no dia de realiza¢do das provas.

11.12. Poderd ainda ser solicitada, em momento posterior as provas, nova identificacdo datiloscdpica,
excepcionalmente, a critério da Comissdao do Concurso.

11.13. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher aimpressao digital do polegar direito, devera ser colhida
a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorréncia.

11.14. N&o serdo aplicadas provas, em hipdtese alguma, em local, data ou hordrio diferentes dos predeterminados
neste Edital ou em comunicado posterior.

11.15. N&o serd admitido ingresso de candidato no local de realizagdao das provas apds o horario fixado para o seu
inicio, sendo excluido o candidato considerado ausente na aplicacao.

11.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realizagdo das provas, documento de
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverd ser apresentado documento que ateste o registro
da ocorréncia em érgdo policial expedido ha, no maximo, 30 (trinta) dias.

11.17. N3o serdo aceitos como documentos de identidade: certiddes de nascimento, titulos eleitorais, carteiras de
motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem
documentos ilegiveis, ndo identificaveis e/ou danificados, que definitivamente nio identifiguem o portador do
documento.

11.18. N&o serd aceita cdpia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.

11.19. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderad realizar a prova, sendo,
contudo, submetido a identificagdo especial.

11.20. Por ocasido da realizacdo das provas, o candidato que ndo apresentar documento de identidade original ou
boletim de ocorréncia, na forma definida neste Edital, ndo fard as provas e serd automaticamente excluido do
Concurso Publico. O documento devera estar em perfeitas condi¢ées, de forma a permitir com clareza a
identificacdo do candidato e sua assinatura.

11.21. N&o sera permitida, durante a realizagcdo das provas, a comunicacdo entre os candidatos nem a utilizacdo de
calculadoras e/ou similares, livros, anotagdes, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor
auricular, lapis, borracha ou corretivo. Especificamente, ndo serd permitido ao candidato ingressar na sala de
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provas sem o devido recolhimento em saco opaco e devidamente lacrado (fornecido pelo IDIB), com respectiva
identificacdo, dos seguintes equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrénica, notebook, palmtop,
Ipod, Ipad, tablets, smartphones, MP3, MP4, receptor, gravador, cdmera fotografica, controle de alarme de carro,
relégio de qualquer modelo, etc., o que ndo acarreta em qualquer responsabilidade do IDIB sobre tais
equipamentos.

11.22. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrénicos supracitados ou outros
semelhantes, bem como, durante a aplicacdo da prova, qualquer aparelho eletrénico de titularidade do candidato
vier a emitir qualquer sinal sonoro, mesmo estando acondicionado, sera lavrado, no Termo de Ocorréncia, o fato
ocorrido e o candidato sera eliminado automaticamente do certame. Para evitar qualquer situagdo neste sentido,
o candidato deverad evitar portar no ingresso ao local de provas quaisquer equipamentos acima relacionados.

11.23. Quando do ingresso na sala de aplicagdo de provas, os candidatos deverdo recolher todos os equipamentos
eletrénicos e/ou materiais ndo permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope
de seguranga nao reutilizavel, fornecido pelo fiscal de aplicagao.

11.24. Durante a realizagdo das provas, os envelopes de seguranga com os equipamentos e materiais ndo permitidos,
devidamente lacrados, deverdo permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato,
devendo permanecer nessa situacdo durante toda a realizagdo da prova e somente podera ser aberto no ambiente
externo ao local de provas.

11.25. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverao igualmente permanecer ao lado ou embaixo da
carteira/cadeira do candidato.

11.26. Todos os materiais de estudo deverdo ser devidamente guardados antes do inicio das provas, ndo podendo estar
na posse dos candidatos quando do uso de sanitarios, durante o tempo de realizacdo das provas, sob pena de
eliminagao.

11.27. A utilizacdo de aparelhos eletrénicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o
candidato ndo tenha ingressado no local de prova no inicio do certame, ou tenha terminado sua prova e esteja se
encaminhando para a saida do local, ndo podera utilizar quaisquer aparelhos eletronicos.

11.28. Para a seguranca de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia
de realizagdo das provas.

11.29. Nao sera permitida, durante a realizagdo da prova, a utilizacdo pelo candidato de ou quaisquer acessorios de
chapelaria ou éculos escuros, exceto para correcdo visual ou fotofobia, devidamente comprovado por meio de
laudo médico, que sera retido pelo IDIB, a ser apresentado na data da prova.

11.30. E garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razdo dos procedimentos de seguranca
previstos neste Edital, previamente ao inicio da prova, aos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualizacdo
das orelhas ou da parte superior da cabeca sera solicitado que se dirijam ao local a ser indicado pela Coordenacao
do IDIB, no qual, com a devida reserva, passardo por procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou
feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a intimidade do candidato e garantir a necessdria seguranga na
aplicacdo das provas, sendo o fato registrado em ata.

11.31. Excepcionalmente, por razdes de seguranca, caso seja estritamente necessario novo procedimento de vistoria,
conforme o descrito neste edital, poderad ser realizado.

11.32. Para a seguranca dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realizacdao de prova:
a) ndo sera permitida a permanéncia de acompanhante do candidato (exceto para o caso

previsto neste Edital) ou pessoas estranhas ao processo nas dependéncias do local onde

forem aplicadas as provas;
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b) oscandidatos poderdo ser submetidos ao detector de metais;

11.33. Os 3 (trés) ultimos candidatos de cada sala s poderdo sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair
do local de aplicacdo antes de autorizado pelo fiscal de aplicacdo, sera lavrado Termo de Ocorréncia, assinado pelo
candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de aplicacdo da sala e pelo Coordenador
da unidade de provas, para posterior analise pela Comissdao de Acompanhamento do Concurso.

11.34. Nao haver3d, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de inicio e término da prova
sera determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicacdo, dando tratamento isonémico a todos os candidatos
presentes.

11.35. O candidato somente podera retirar-se definitivamente da sala de aplicagdo da prova apds decorridas 2 (duas)
horas do inicio da prova, ainda que tenha concluido sua avaliagao.O candidato que se retirar do local de prova
antes do prazo minimo estabelecido no subitem anterior sera eliminado do concurso publico.

11.36. O candidato NAO podera levar consigo o caderno de provas.

11.37. O caderno de questdes sera disponibilizado integralmente na “drea do candidato” a todos os candidatos no
prazo de 02 (dois) dias apds a realizagdo da prova objetiva, possibilitando a verificagdo do gabarito preliminare a
interposicdo de eventuais recursos.

11.38. O espelho do cartdo-resposta individual serd disponibilizado na “drea do candidato” juntamente com o
Resultado Preliminar da Prova Objetiva, permitindo a interposi¢do de recurso contra esse resultado.

11.39. O fiscal de sala orientard os candidatos, quando do inicio das provas, que o Unico documento que devera
permanecer sobre a carteira sera o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificacdo do
candidato para a distribuicdo de seu respectivo Cartdo de Resposta.

11.40. Ao término de sua prova, o candidato deverd aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal de aplicagao,
bem como a conferéncia de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente apds autorizado.

11.41. O candidato deverd, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicacdo o documento que sera utilizado para
correcao de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no local indicado, bem como o caderno de
prova. O candidato que descumprir a regra de entrega destes documentos sera eliminado do concurso.

11.42. Terd suas provas anuladas, também, e serd ELIMINADO do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditdrio
e a ampla defesa, o candidato que, durante a realiza¢do, agir com conduta de:
a) retirar-se dorecinto da prova, durante sua realizagdo, sem a devida autorizagdo;

b) forsurpreendido dando e/ou recebendo auxilio para a execugdo de quaisquer das provas;

C) usarou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua realizac3o;

d) utilizar-se de qualquer material disposto neste Edital e/ou que se comunicar com outro candidato;

e) faltar com a devida cortesia contra qualquer membro da equipe de aplicagdo das provas,
autoridades presentes e/ou candidatos;

f) fizer anotagdes de informages referentes a suas respostas (cdpia de gabarito);

g) descumprir as instrugbes contidas no caderno de prova e nafolha de respostas;

h) recusar-se a entregar o caderno de prova e a Folha de Respostas;

i) ausentar-se dasala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas;

j) ndo permitir a coleta de sua assinatura ou ndo atender aos procedimentos de registro de digitais
e de registros biométricos;

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
[) for surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos
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eletrénicos durante a realizacdo das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado;

m) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovagdo prépria ou de
terceiros em qualquer etapa do concurso publico;

n) forsurpreendido portando caneta fabricada em material ndo transparente;

0) recusar-se a ser submetido ao detector de metal;

p) recusar-seatranscrever otexto apresentado durante a aplicagdo das provas para posterior exame
grafolégico, quando houver;

g) portar arma de fogo;

11.43. Caso aconteca algo atipico no dia de realizagao da prova, serd verificado o incidente, e caso seja constatado que
nado houve intengao de burlar o Edital, o candidato sera mantido no Concurso.

11.44. No dia de realizagdo das provas, o IDIB poderd submeter os candidatos, quantas vezes forem necessarias, ao
sistema de detecgao de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a pratica de fraude e de
verificar se o candidato esta portando material ndo permitido.

11.45. Ao término da prova, o candidato devera se retirar do recinto de aplicagdo, ndo Ilhe sendo mais permitido o
acesso aos sanitarios.

11.46. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrénico, estatistico, visual, grafolégico ou por investigacdo
policial, ter o candidato se utilizado de processo ilicito, suas provas serdao anuladas e ele serd automaticamente
eliminado do Concurso Publico, garantido o direito ao contraditério e a ampla defesa.

11.47. Nao haverd, por qualquer motivo, prorrogacdo do tempo previsto para a aplicacdo das provas em virtude do
afastamento de candidato da sala de provas.

11.48. Nao serd permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependéncias do local de aplicagdo.
DO CONTEUDO PROGRAMATICO
12.1. Osconteudos programaticos estao disponibilizados no Anexo Il deste Edital.

12.2. 0O Anexo ll, integrante deste Edital, contempla apenas o Contelddo Programatico, o qual podera ser buscado em
qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado;

12.3. As novas regras ortograficas implementadas pelo Acordo Ortografico da Lingua Portuguesa, promulgado pelo
Decreto Federal n2 6.583, 29 de setembro de 2008, serdo utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas
dos itens das provas, sendo também o conhecimento destas novas regras exigido para sua resolugao;

12.4. A Camara Municipal de Sdo Luis de Montes Belos/GO e o IDIB n3o se responsabilizam por quaisquer cursos,
textos, apostilas e outras publicacGes referentes a este Concurso Publico no que tange ao conteddo programatico;

12.5. Ositens das provas poderdo avaliar habilidades que vao além de mero conhecimento memorizado, abrangendo
compreensdo, aplicagdo, analise, sintese e avaliacdo, valorizando a capacidade de raciocinio;

12.6. Cadaitem das provas podera contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma area
de conhecimento.

DA CLASSIFICAGAO FINAL E DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

13.1. Aclassificacdo final dos aprovados observara a ordem numérica decrescente, individualmente alcancada a partir
do somatadrio do total de pontos obtidos na Prova Objetiva atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver

a maior pontuacao, e assim sucessivamente.
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13.2. Todos os célculos citados neste edital serdo sem arredondamento.

13.3. A homologacao da relacdao de candidatos aprovados e classificados no certame, por cargo, passiveis de
convocacao, respeitard a ordem de classificacdo e o quantitativo maximo indicado neste Edital.

13.4. As listas de classificacdo para cada cargo especificado neste edital serdo publicadas com base na nota final dos
candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas:
a) aprovado: candidato classificado no limite do niUmero de vagas ofertado no concurso, por cargo;

b) classificado: candidato passivel de convocagdo dentro da vigéncia do concurso.

13.5. O Resultado Final do concurso publico sera divulgado no enderego eletronico www.idib.org.br, sendo sua
homologagdo publicada no site eletronico da Camara Municipal de Sdo Luis de Montes Belos/GO.

13.6. O candidato que for considerado pessoa com deficiéncia apds a avaliagao biopsicossocial e que for aprovado no
concurso tera seu nome e a respectiva pontuagdo publicados em lista a parte e figurard também na lista de
classificagdo geral.

13.7. Em caso de empate na nota final no concurso, tera preferéncia o candidato que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o ultimo dia de inscri¢do neste concurso, de acordo
com o previsto no paragrafo Unico do artigo 27 da Lei n2 10.741, de 12 de outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa
Idosa);
b) obtiver a maior pontuagdo nas questées da drea de Conhecimentos Especificos da prova objetiva;
C) tiver maior idade, exceto os enquadrados na alinea “a” deste subitem; e;
d) tiver exercido a fungdo de jurado (conforme art. 440 do Codigo de Processo Penal e alteragdes).

13.8. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicagdo da alinea “d” do subitem 11.3 deste edital serdao
convocados, antes da publicacdo do resultado final, para a apresentagao da imagem legivel da certiddo de
nascimento para verificacdo do horario do nascimento para fins de desempate.

13.9. Oscandidatos convocados que nao apresentarem a imagem legivel da certiddo de nascimento terdo considerada
como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.

13.10. Os candidatos a que se refere a alinea “d” do subitem 12.7 deste edital serdo convocados, antes da publicacdo
do resultado final, para se manifestarem quanto ao exercicio da fungdo de jurado e, em caso positivo, realizarem
a entrega da documentagao que comprova referido exercicio.

13.11. Para fins de comprovacao da funcdo de jurado serdo aceitos certidGes, declara¢Oes, atestados ou outros
documentos publicos emitidos pelos Tribunais de Justica Estaduais e Regionais Federais do Pais, relativos ao
exercicio da fungdo de jurado, nos termos do art. 440 do CPP e alteragdes.

DOS RECURSOS

14.1. Serd assegurado a pessoa candidata o direito de interpor recurso contra os resultados preliminares das etapas
do certame, exclusivamente por meio da Area do Candidato, disponivel no endereco eletrdnico da banca
organizadora.

14.2. O candidato que desejar interpor recurso devera fazé-lo individualmente, em até dois dias consecutivos apos a
publicacdo de qualquer resultado, somente via Internet, por meio da Area do Candidato acessivel pelo endereco
eletrénico da banca organizadora.

14.3. Na&o cabera recursos de resultados definitivos ou eliminacdo de candidatos, de acordo com os termos deste
edital.
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14.4. Somente serdo considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.

14.5. Nao caberd recurso contra resultados definitivos, contra o gabarito oficial definitivo ou pedido de revisao de
recurso ja julgado, constituindo a decisdo da Banca Examinadora ultima instancia administrativa.

14.6. Por razdes de seguranca do certame, preservacdo da isonomia entre as pessoas candidatas e prevencado a
fraudes, ndo sera permitido levar o caderno de provas ao término da aplicacdo, permanecendo este sob guarda
da banca organizadora.

14.7. Aretencdo do caderno de provas ndo configura cerceamento de defesa, uma vez que, quando da divulgacao do
gabarito oficial preliminar, serdo disponibilizados no sitio eletronico da banca organizadora:
a) o caderno de provas correspondente ao tipo aplicado;

b) o gabarito oficial preliminar.

14.8. A disponibilizacdo do caderno de provas nesta fase tem por finalidade exclusiva possibilitar a andlise do
conteudo das questdes e eventual interposi¢do de recurso quanto ao gabarito preliminar, ndo se destinando a
conferéncia de marcagdo individual de respostas.

14.9. O recurso contra o gabarito oficial preliminar devera restringir-se exclusivamente ao conteudo das questdes e
alternativas, admitindo-se alega¢Ges de:
a) erro material;

b) incorregdo técnica ou conceitual;
c¢) incompatibilidade com o conteldo programatico;
d) ambiguidade ou inexisténcia de alternativa correta.

14.10. Nao serdo conhecidos recursos fundamentados na marcacgdo individual do cartdo-resposta ou que requeiram
acesso ao cartdo-resposta nesta fase.

14.11. Apds a divulgacdo do resultado preliminar individual, serd disponibilizado a pessoa candidata, por meio
eletronico, o respectivo cartdao-resposta, exclusivamente para conferéncia da pontuacgao atribuida.

14.12. O recurso contra o resultado preliminar individual limitar-se-a a verificacdo de:
a) erro material na soma dos pontos;

b) divergéncia entre a marcagao constante no cartdo-resposta e a nota atribuida;
c) aplicagdo incorreta dos critérios objetivos previstos neste edital.

14.13. N&o serd admitido recurso que retome discussdo acerca do conteldo das questdes ou do gabarito oficial ja
definitivamente julgados.

14.14. Nao sera disponibilizado espelho individual comparativo de prova objetiva, uma vez que tal finalidade é
integralmente atendida pela disponibilizacdo do cartdo-resposta e do gabarito definitivo.

14.15. O recurso deverd ser claro, consistente, objetivo e devidamente fundamentado, com indicagdo precisa da
guestdo ou item impugnado e exposicdo circunstanciada dos fundamentos.

14.16. Recursos inconsistentes, genéricos, intempestivos, com dados incompletos ou apresentados por meio diverso
do previsto neste edital serdo preliminarmente indeferidos.

14.17. Serdo igualmente indeferidos recursos que:
a) contenham teor desrespeitoso;

b) estejam em desacordo com as especificacdes deste edital;

¢) ndo guardem correspondéncia com a questdo recorrida.
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14.18. A decisdao da Banca Examinadora serd fundamentada e soberana no ambito administrativo.

14.19. Se do exame dos recursos resultar anulacao de questdo, a pontuacao correspondente serd atribuida a todas as
pessoas candidatas, independentemente de terem recorrido.

14.20. Se houver alteracdo do gabarito oficial preliminar, essa alteracdo valerd para todas as pessoas candidatas.

14.21. Em hipétese alguma serdao aceitos pedidos de revisdo de recurso, recurso de recurso ou recurso contra o
gabarito definitivo.

15. DA CONVOCAGAO, POSSE E EXERCICIO

15.1. Por ocasido da convocagdo, os candidatos classificados deverdao apresentar os documentos originais,
acompanhados de uma cdpia simples, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condig¢Oes de
inscrigao.

15.2. A convocagao de que trata o subitem 14.1 acima sera realizada pela Camara Municipal de S3o Luis de Montes
Belos, devendo o candidato apresentar-se no local, na data e no hordrio determinados.

15.3. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverd apresentar, necessariamente, os
seguintes documentos originais e suas fotocépias:
I.Documento oficial de identificagdo com foto (RG ou RNE), frente e verso;
Il.Cadastro de Pessoa Fisica — CPF;
[1l.Certiddo de nascimento, casamento ou unido estavel, atualizada (emitida ha no maximo 30 dias);
IV.Certiddo de nascimento dos filhos menores de 18 anos, se houver;
V.2 (duas) fotos 3x4 recentes;
VI.Comprovante de residéncia atualizado (emitido nos ultimos 90 dias);
VII.Titulo de Eleitor ou e-Titulo;
VIll.Certid3ao de Quitacao Eleitoral ou comprovante de votacdo na ultima eleigdo (emitida ha no maximo 6 meses);
IX.Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporacdo, para candidatos do sexo masculino;
X. Histérico escolar correspondente ao curso apresentado;
Xl.Carteira de Trabalho e Previdéncia Social — CTPS (fisica ou digital);
XIl.NUmero de inscri¢cdo no PIS/PASEP ou declaracdo de que ndo possui cadastro;
Xlll.Comprovante de exoneragao ou rescisdo do ultimo vinculo empregaticio, se houver;
XIV.Certiddo de antecedentes criminais da Justica Federal, Estadual da Sec¢do Judicidria onde residiu nos ultimos 5
anos (emitida hd no maximo 6 meses);
XV.Certidao de antecedentes criminais da Justica Eleitoral (emitida hd no maximo 6 meses);
XVl.Certiddo de antecedentes criminais nos Ultimos 5 anos (emitida hd no maximo 6 meses) no Estado de
residéncia da pessoa candidata;
XVII.Autorizacdo legal para exercicio da profissao, quando exigido para o cargo (registro em conselho profissional);

15.4. Na&o serdo aceitos protocolos ou cépias ndo autenticadas dos documentos relacionados no subitem 14.3 acima.
15.5. Caso haja necessidade, a Administra¢do Publica podera solicitar outros documentos complementares.

15.6. Os candidatos serdo submetidos a exames médicos que avaliardo sua capacidade para o desempenho das
tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.

15.7. Para todos os cargos, exceto motorista, serdo de responsabilidade da pessoa candidata a apresentacao dos
seguintes exames: Exame clinico geral; Hemograma completo; Glicemia em jejum; Exame de urina (EAS); Exame
oftalmoldgico; Eletrocardiograma (ECG).

15.8. O cargo de motorista além dos exames descritos no item 14.7 deverd ainda apresentar exame de audiometria e
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exame toxicoldgico.

15.9. Os exames médicos, de cardter eliminatério para efeito de admissdo, sdo soberanos e, a eles, ndo cabera
qualquer recurso.

15.10. N3o serda nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaracdo falsa ou inexata para
fins de posse e que ndo possuir, na data da posse, os requisitos minimos exigidos neste Edital, constatado a
qualquer tempo.

15.11. O candidato que ndo atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital sera considerado desistente, sendo
excluido automaticamente do Concurso Publico, sendo eliminado do Concurso e ensejando a convocagdo do
proximo candidato na lista de classificagdo.

15.12. A convocagdo serd realizada por meio de publicagdo no site eletronico da Camara Municipal de S3o Luis de
Montes Belos/Go e por qualquer meio habil de comunicacdo (endereco eletrénico da Administragdo, e-mail,
telegrama ou telefone).

DAS DISPOSIGOES FINAIS

16.1. O resultado final do Concurso Publico serd homologado e publicado pela Camara Municipal de S3o Luis de
Montes Belos/Go, e divulgado nos enderecos eletrénicos www.idib.org.br e www.saoluisdemontesbelos.go.leg.br.

16.2. O prazo de validade do Concurso Publico sera de 2 (dois) anos, a contar da data de publicagdo da homologacéo
do resultado final no site eletronico da Cdmara Municipal de Sdo Luis de Montes Belos/Go, podendo ser
prorrogado, uma Unica vez, por igual prazo, a critério da Administracao.

16.3. As despesas decorrentes da participacdo em todas as fases e em todos os procedimentos deste concurso
publico, inclusive posse e exercicio, serdo arcadas pelos candidatos, que ndo terdo direito a alojamento,
alimentacio, transporte e/ou ressarcimento de despesas.

16.4. O candidato devera manter atualizado seu endereco perante o IDIB até a homologacdo do resultado final do
concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio eletrénico www.idib.org.br. Apds a
homologacdo, devera manter atualizado junto a Administracdo Publica. Sdo de exclusiva responsabilidade do
candidato os prejuizos advindos da ndo atualizacdo de seu endereco.

16.5. OIDIB e a Camara Municipal de S3o Luis de Montes Belos/Go ndo se responsabilizam por eventuais prejuizos ao
candidato, inclusive quanto a eventual nomeacao, decorrentes de:
a) endereco ndo atualizado;

b) endereco de dificil acesso;
C) correspondéncia devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razdes diversas de
fornecimento e/ou endereco errado do candidato;

d) correspondéncia recebida por terceiros.

16.6. Nao sera fornecido qualquer documento comprobatdrio de aprovacdo ou classificacdo do candidato, valendo
para esse fim a publicagdo no site oficial da banca organizadora e da Camara Municipal de S3o Luis de Montes
Belos/Go.

16.7. Os casos omissos serdo avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Cdmara Municipal de Sdo Luis de Montes Belos/Go
conforme o caso.

16.8. O IDIB podera enviar, quando necessario, comunica¢do pessoal dirigida ao candidato, por e- mail ou pelos
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Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutencdo ou a atualizacdo de seu correio
eletrénico e a informacdo de seu endereco completo e correto na solicitacdo de inscricao.

16.9. Por motivo de ocorréncia de fatos ndo previstos neste edital, a Comissdo de Acompanhamento do Concurso
poderd reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, visando garantir a participacao igualitaria de todos os
candidatos.

16.10. Os itens deste edital poderdo sofrer eventuais atualiza¢cdes ou retificacdes, enquanto ndo consumada a
providéncia ou evento que lhes disser respeito, circunstancia que serd mencionada em edital prdprio publicado
no endereco eletronico www.idib.org.br, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento.

16.11. E facultada a apresentagdo de solicitacdo de impugnacao, de forma fundamentada, ao presente edital, no prazo
até 2(dois) dias previsto, a contar de sua publica¢do no endereco eletronico www.idib.org.br.

16.12. Para fins de impugnacdo, o demandante devera realizar seu cadastro de inscrigdo no concurso publico (sem
obrigacdo de efetiva-la), nos termos deste edital, e acessar a opgdo “Recurso On-line”, através da Area para
Candidato acessivel pelo endereco eletrénico www.idib.org.br.

16.13. A impugnacado protocolada serd julgada pela Comissdao de Acompanhamento do Concurso Publico em conjunto
com o IDIB, no que for necessario.

16.14. Do julgamento previsto neste edital, ndo caberd recurso, bem como a resposta sera disponibilizada diretamente
ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital.

16.15. Os casos ndo previstos serdo resolvidos pela Comissdao de Acompanhamento do Concurso, ouvido o IDIB sempre
gue necessario.

S30 Luis de Montes Belos/Go, 8 de abril de 2026.
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ANEXO |

VAGAS, VENCIMENTOS, CARGA HORARIA, PRE-REQUISITOS E ATRIBUIGOES

Cargo N2 de | Ampla PCD Cadastro | CR - Ampla | CR Requisitos / | Vencimento
Vagas de Concorréncia | PCD Escolaridade
Reserva
Auxiliar 01 01 0 20 19 1 Ensino RS 7.460,33
Legislativo Médio
(40h/s) Completo
Motorista 02 02 0 40 38 2 certificado RS 3.623,55
(40h/s) de conclusdo
do ensino
fundamental
incompleto e
posse de
Carteira
Nacional de
Habilitacdo
(CNH),
categorias A
e B, nos
termos da
legislacdo
aplicavel ao
cargo
Assistente 02 02 0 40 38 2 Ensino RS 3.606,57
Administrativo Médio
(40h/s) Completo
Auxiliar de | 02 02 0 40 38 2 Ensino RS 1.512,77
Servigos Fundamental
Gerais (40h/s) Incompleto
Executor 01 01 0 20 20 1 Ensino RS 4.175,06
Administrativo Médio
(40h/s) Completo

ATRIBUICOES DOS CARGOS

Denominagao: Auxiliar Legislativo
Atribuig6es do Cargo: prestar suporte direto ao Presidente da Camara e a Mesa Diretora, auxiliando nas a¢Ges institucionais
e na articulacdo com o Municipio. E responsavel por organizar e coordenar atividades de apoio parlamentar; atender
consultas e requerimentos encaminhados pela Prefeitura; manter registros e controles da drea e informar autoridades
sobre decisbes e assuntos de interesse do Legislativo. Compete-lhe ainda acompanhar processos, controlar prazos
constitucionais, legais e regimentais, preparar a ordem do dia, verificar o andamento de proposi¢des, elaborar e auxiliar na
elaboracdo de documentos, bem como acompanhar os trabalhos das ComissGes e todas as sessdes legislativas. Também
encaminha ao Presidente ou a Mesa Diretora os assuntos que extrapolem sua competéncia e desempenha outras atividades
correlatas.
Denominagao: Motorista
Atribuigdes do Cargo: responsavel por conduzir veiculos oficiais da Camara Municipal, verificando diariamente as condi¢oes
de funcionamento e zelando pela seguranca dos passageiros transportados. Deve realizar pequenos reparos de urgéncia,
acompanhar prazos de revisdo e manutencdo preventiva, mantendo o veiculo sempre limpo e em perfeitas condi¢cdes de
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uso. Registrar quilometragem, viagens, itinerdrios e demais ocorréncias relacionadas ao deslocamento e a execucdo do
servico. Recolher e estacionar o veiculo de forma adequada ao final do expediente, bem como executar outras atividades
correlatas determinadas pela chefia.

Denominagao: Assistente Administrativo

Atribui¢Oes do Cargo: responsavel por prestar suporte direto as atividades administrativas da Camara Municipal, auxiliando
servidores e o publico, realizando atendimento, coleta de dados, organizacdo de arquivos e operacdo de equipamentos.
Atua no apoio administrativo e financeiro nas dreas de pessoal, material, patrimonio e servicos gerais. Controla material de
expediente, realiza requisicdes, conferéncias, distribuicdo e pesquisa de precos, mantendo o estoque organizado e
atualizado. Acompanha processos administrativos, controla prazos, protocolos, publicacdes e expedicdo de atos oficiais,
executando ainda outras tarefas correlatas compativeis com a natureza e complexidade do cargo.

Denominagao: Auxiliar de Servigos Gerais

Atribuigbes do Cargo: responsavel pela limpeza, organizacao e conservagao dos ambientes internos de trabalho, bem como
pela arrumacdo dos materiais sob sua responsabilidade. Solicitar materiais de limpeza e de consumo quando necessario.
Preparar e servir café, chd e dgua, realizando a limpeza e higienizagao dos utensilios utilizados. Executar outras atividades
correlatas compativeis com a natureza do cargo.

Denominagao: Executor Administrativo

Atribuig6es do Cargo: responsavel por apoiar a gestdao orcamentdria e financeira da Camara Municipal, operando sistemas
de execugdao orgamentaria e realizando procedimentos como emissdao de empenhos, ordens de servigo e liquidagdo de
despesas. Atua no suporte administrativo especializado, executando rotinas de maior complexidade e prestando apoio
direto as dreas de controle interno, finangas, licitagdes, contratos e recursos humanos. Redigir e revisar documentos oficiais,
elaborar relatérios, planilhas e estudos, além de auxiliar gestores na coleta, analise e organizagdo de dados. Executar outras
atividades correlatas compativeis com a natureza e complexidade do cargo.
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ANEXO Il CONTEUDOS PROGRAMATICOS

CONHECIMENTOS COMUNS

LINGUA PORTUGUESA/NIVEL FUNDAMENTAL

Fonética. Encontros Vocdlicos e Consonantais. Silaba e Tonicidade. Divisdao Silabica. Morfologia.
Componentes de um Vocdbulo. Formacdo das Palavras. Significacdo das Palavras. Classes de Palavras:
Substantivo, Artigo, Adjetivo, Numeral, Pronome, Verbo, Advérbio, Preposi¢do, Conjungdo e Interjei¢do.
Sintaxe: Concordancia Nominal e Concordancia Verbal. Acentuagdo Grafica. Interpretacdao de Texto.
Ortografia.

LINGUA PORTUGUESA/NIVEL MEDIO

Interpretacdo de texto. Ortografia oficial. Acentuacdo grafica. Pontuagdo. Emprego das classes de palavras:
substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposi¢ao e conjunc¢do: emprego e sentido que
imprimem as relagdes que estabelecem. Vozes verbais: ativa e passiva. Colocagao pronominal. Concordancia
verbal e nominal. Regéncia verbal e nominal. Crase. SinGnimos, antonimos e parénimos. Sentido proprio e
figurado das palavras.

RACIOCINIO LOGICO MATEMATICO/NIVEL FUNDAMENTAL
Raciocinio légico. Estruturas ldgicas. Légica de argumentacdo. Diagramas légicos. Resolugao de situagdes-
problema. Reconhecimento de sequéncias e padrdes. Avaliagdo de argumentos por diagramas de conjuntos.

RACIOCINIO LOGICO MATEMATICO/ NiVEL MEDIO

Principio da Regressdo ou Reversdo. Légica dedutiva, argumentativa e quantitativa. Logica matematica
qualitativa, sequéncias légicas envolvendo nimeros, letras e figuras. Geometria basica. Algebra basica e
sistemas lineares. Calendarios. Numeragdo. RazGes especiais. Andlise combinatéria e probabilidade.
Progressdes Aritmética e Geométrica. Conjuntos: As relagdes de pertinéncia; Inclusdo e igualdade; Operag¢oes
entre conjuntos, unido, intersecdo e diferenca. Comparacgoes.

CONHECIMENTOS ESPECIFICOS

AUXILIAR LEGISLATIVO

Constituicdo Federal: arts. 29 a 31; art. 37. NogBes de Direito Administrativo: principios da Administracdo
Publica; atos administrativos; responsabilidade do servidor publico. Processo Legislativo Municipal: fungées
do Poder Legislativo; espécies normativas; tramitacdo de proposicoes; Lei Organica do Municipio; Regimento
Interno da Camara Municipal. Administracdo Publica Municipal: competéncias do Prefeito e da Camara;
fiscalizacdo contabil e orcamentdria. Arquivologia: protocolo, organizacdo e arquivamento de documentos.
Redacdo Oficial: elaboracdo de expedientes oficiais. Informatica: editor de texto e no¢Ges basicas de planilhas
eletrénicas. Etica no Servico Publico: principios éticos; Lei n2 8.429/1992 atualizada conforme Lei
14.230/2021; Lei n2 12.527/2011; Lei n2 13.709/2018 (nog¢bes gerais).

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
No¢des de Administracdo Geral e Publica: Caracteristicas basicas das organiza¢des formais modernas: tipos
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de estrutura organizacional; natureza; finalidades Processo organizacional: planejamento; direcao;
comunicacdo; controle; e avaliacdo. Classificacdo de materiais. Tipos de classificacdo. Gestdao de estoques.
Recebimento e armazenagem. Entrada. Conferéncia. Critérios e técnicas de armazenagem. Noc¢des de
arquivologia. Comunicacao escrita e oral.

MOTORISTA

Legislacdo de Transito: Codigo de Transito Brasileiro (Lei n.2 9.503/1997), Lei Federal 12.619 de 30 de abril
de 2012, Lei Federal 12.971 de 09 de maio de 2014, Lei Federal 13.103 de 02 de marco de 2013 e resolucdes
do CONTRAN pertinentes a condugdo de veiculos. Funcionamento de veiculos automotores: conhecimentos
basicos de mecanica e de elétrica de automdveis. Manutengao de automdveis. Combustiveis. No¢des de
seguranca individual, coletiva e de instala¢des. Dire¢do defensiva. Nog¢Ges de primeiros socorros.

EXECUTOR ADMINISTRATIVO

Constituicao Federal: arts. 29 a 31; art. 37; arts. 70 a 75. Nog¢Ges de Direito Administrativo: principios da
Administracdo Publica; atos administrativos; responsabilidade do servidor publico; controle da Administracao
Publica. Administracdo Orcamentaria e Financeira: nocdes da Lei n2 4.320/1964 (receita e despesa publica;
empenho, liquidacio e pagamento); Lei Complementar n2 101/2000 — Lei de Responsabilidade Fiscal (no¢des
gerais); no¢Bes de PPA, LDO e LOA. Licitacbes e Contratos Administrativos: Lei n? 14.133/2021 (nog&es
gerais). Controle Interno: finalidade e procedimentos basicos. Administracdo de Pessoal: direitos e deveres
do servidor publico; registros funcionais. Redagao Oficial: elaboracdo de expedientes oficiais. Arquivologia:
protocolo, organizacdo e arquivamento de documentos. Informatica: editor de texto e planilhas eletronicas.
Etica no Servico Publico: principios éticos; Lei n2 8.429/1992; Lei n2 12.527/2011; Lei n® 13.709/2018 (nogdes
gerais).
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ANEXO-III

DO FORMULARIO PARA REQUERIMENTO DE VAGA PARA CANDIDATO COM DEFICIENCIA

Atesto, para fins de participacdo no Concurso Publico de Provas para provimento do cargo de
, Edital n2 1/2026, do Concurso Publico para Cargos Gerais da Cadmara Municipal de SAO LUIS DE

MONTES BELOS/GO/GO, vem requerer vaga reservada como PESSOA COM DEFICIENCIA, que o(a)
Senhor(a) é pessoa com deficiéncia (espécie) ___, CID

, com grau/nivel de
deficiéncia (leve, moderado ou alto) , tendo como provavel causa da deficiéncia

(descrever/apresentar aprovavel causa da deficiéncia):

Adiciono ainda outras informacgées:
1) Candidato faz uso de préteses, rteses ou adaptagdes? ( ) Sim ( ) Ndo
Se Sim, em qual(is) membro(s)/parte(s) do corpo?

Se candidato com deficiéncia mental, especificar as pareas de limita¢do associadas e habilidades adaptativas:

2) Se candidato com deficiéncia multipla, especificar a associacdo de suas ou mais deficiéncias:

Dados especiais para aplicacdo das PROVAS (marcar com X no paréntese abaixo, caso necessite de Prova
Especial ou ndo). Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessario.
( ) NAO NECESSITA de PROVA ESPECIAL e/ou de TRATAMENTO ESPECIAL. ()

NECESSITA de PROVA e/ou de CUIDADO ESPECIAL.
Especificar:

Assinatura e carimbo com nome e nimero do CRM do médico especialista na drea de deficiéncia do(a) candidato(a).

Ao assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concorddncia em relagdo ao
enquadramento de sua situacdo, nos termos deste Edital, sujeitando-se a perda dos direitos requeridos em
caso de ndo-homologacdo de sua situacdo, por ocasido da realizacdo da Avaliagdo Biopsicossocial.

Local e data Assinatura do(a) candidato(a)
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Observacgoes:
* No caso de deficiéncia auditiva, anexar exame de audiometria recente.

* No caso de deficiéncia visual, anexar exame de acuidade em AO (ambos os olhos), com especificacdo da patologia e do
campo visual.
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ANEXO-IV
DO FORMULARIO DE REQUERIMENTO DE ISENGAO DE TAXA DE INSCRICAO

Eu, , inscrito no

CPF sob o n® - , venho

requerer a ISENCAO DA TAXA DE INSCRICAO do Concurso Publico de Provas para provimento do cargo

da carreira de

, promovido pela Camara Municipal de SAO LUIS DE MONTES BELOS/GO/GO

e regido pelo Edital n2 1, de 8 de abril 2026, inscrigdo n2 , de acordo com o referido

Edital, conforme abaixo (assinalar a op¢do abaixo):
Para comprovagao da condigdo disposta neste edital, o candidato devera realizar o envio (upload de arquivo)

da imagem digitalizada dos documentos comprobatdrios discriminados a seguir:

( ) 12 POSSIBILIDADE —Decretos Federais n? 6.593/2008 e 11.016/2022 (inscricdo no Cadastro Unico para
Programas Sociais do Governo Federal —CadUnico), o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem
dos seguintes documentos:

a) requerimento da solicitacdo de iseng¢ao da folha resumo do cadastro Unico retirada no setor de cadastro
Unico da assisténcia social do cadastro Unico;

b) comprovante de inscri¢io no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal;

c) copia da carteira de trabalho e previdéncia social das paginas que contém os dados de nimero
e série e qualificacdo civil, contrato de trabalho (Ultimo emprego) e a posterior;

d) declaracdo de que é membro de familia de baixa renda (declaragdo de hipossuficiéncia),
devidamente assinada, nos termos do Decreto n? 11.016/2022; e

e) documento oficial de identidade, nos termos deste Edital, e CPF.

Ne NIS: CPF:
DATA DE NASCIMENTO: DATAEXP.: RG: UF:
NOME DA MAE:

( ) 22 POSSIBILIDADE- doador de medula dssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saude,
conforme a Lei N2 13.656/2018, o candidato deve realizar o envio, cumulativo, da imagem dos seguintes
documentos:

a) requerimento da solicitacdo de isencdo da taxa de inscricdo integralmente preenchido, impresso e
assinado, de acordo com o formulario disposto neste Edital;

b) comprovante da doag¢ao ou da inscricdo como doador, mediante apresentagao de certiddo ou cartao de
doador voluntadrio de medula éssea (REDOME), expedidos por érgdo oficial ou entidade credenciada pela
Unido, pelo estado ou pelo municipio, contendo data da coleta de células de medula dssea, data da emissdo
do documento, com assinatura da pessoa responsavel pelo Orgio emissor, e 0 nome legivel e completo da
assinante.

c) documento oficial de identidade, nos termos deste edital, e CPF.”
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Notas!
E de responsabilidade exclusiva do candidato o correto preenchimento dos formuldrios e a entrega da

documentacdo em conformidade com o Edital.
Todos os documentos enviados serdo analisados posteriormente pela banca examinadora da Organizadora,

gue emitird relatdrio com a situacao preliminar do candidato.

/ de de

Assinatura do(a) requerente
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ANEXO V-CRONOGRAMA

CRONOGRAMA SUGESTIVO

FASE

DATA

Publicacdo do Edital

08/04

/2026

Periodo de impugnacao ao Edital de abertura das inscricbes

08/04/2026 | 09/04/2026

Publicacdo das respostas as impugnacdes ao Edital, caso existentes 30/04/2026
Periodo de Inscricbes 11/05/2026 | 15/06/2026
Periodo de inscricdo para os candidatos que desejam requerer a isengao
da taxa de inscricio 11/05/2026 | 12/05/2026
Dlvul_ga(;ao do resultado preliminar dos pedidos de isencdo na area do 27/05/2026
candidato
Periodo para interposicao de recurso contra o resultado preliminar do
pedido de isencdo do pagamento da taxa de inscricdo ] 28/05/2026 | 29/05/2026
Publlt_:agao do resultado definitivo dos pedidos de isencédo (Area do 10/06/2026
Candidato)
Ultimo dia para envio da documentacao comprobat6ria do candidato
inscrito na condicdo de Pessoa com Deficiéncia e/ou solicitante de 15/06/2026
Atendimento Especial
Ultimo dia para geracdo e pagamento do boleto da taxa de inscricdo 16/06/2026
Plvulgagao dq resultado preliminar de inscricdo (Atendimento Especial) na 24/06/2026
area do candidato
Perl_od_o para interposicao de recurso contra a relacdo de inscritos 25106/2026 | 26/06/2026
preliminar (Atendimento Especial)
I?lvulgagao dp resultado definitivo de inscricdo (Atendimento Especial) na 03/07/2026
area do candidato
Divulgacédo dos locais de prova 10/07/2026
Aplicacédo da Prova Objetiva 19/07/2026
Publicacdo do gabarito preliminar da prova objetiva 20/07/2026
El?jg?isg para interposi¢ao de recurso contra o gabarito preliminar da prova 21/07/2026 | 22/07/2026
Publicacdo do gabarito definitivo da prova objetiva e resultado preliminar

S ~ 12/08/2026
da prova objetiva + espelho do cartdo resposta
Periodo para interposicao de recurso contra o resultado preliminar da 13/08/2026 | 14/08/2026
prova objetiva
Publicacdo do resultado definitivo da prova objetiva 01/09/2026
Resultado final do Concurso 03/09/2026
Homologacdo *a definir
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	CONCURSO PÚBLICO
	EDITAL Nº 01/2026, DE 8 DE ABRIL DE 2026

	1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
	1.1. A execução do Concurso Público será da responsabilidade técnica e operacional do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL BRASILEIRO – IDIB, conforme contrato celebrado entre as partes, em obediência às normas deste Edital e observância às leis...
	1.2. Compete à Comissão Especial de Acompanhamento e Fiscalização de Concurso Público do processo e da realização do Concurso Público regido por este Edital.
	1.3. O Concurso Público destina-se provimento de vagas atualmente existentes.
	1.4. O prazo de validade do presente Concurso Público é de 2 (dois) anos, contados a partir da data de publicação da homologação do resultado final no site www.saoluisdemontesbelos.go.gov.br, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igual período, p...
	1.5. Os candidatos aprovados serão nomeados para cargos efetivos, sob regime estatutário. conforme a respectiva denominação, pré-requisitos e vencimento base inicial especificados neste documento, e de acordo com a legislação específica vigente na época.
	1.6. O Concurso Público compreenderá a aplicação da seguinte fase:
	1.7. As fases presenciais deste Concurso Público serão realizadas preferencialmente no município de São Luís de Montes Belos/Go, podendo ser utilizados municípios circunvizinhos, caso haja necessidade de alocação do quantitativo de candidatos inscrito...
	1.8. Fazem parte deste edital os anexos a seguir:
	a) Anexo I - Do quadro de vagas, vencimentos, carga horária, pré-requisitos e atribuições do cargo;
	b) Anexo II - Dos conteúdos programáticos;
	c) Anexo III - Do formulário para requerimento de vaga para candidato com deficiência;
	d) Anexo IV - Do formulário para requerimento de isenção de taxa de inscrição;
	e) Anexo V - Do cronograma previsto.
	1.9. Todos os questionamentos relacionados ao presente concurso deverão ser direcionados aos canais de atendimento do IDIB, disponíveis por chat on-line através do endereço eletrônico www.idib.org.br, pelos telefones nº (61)3201.6225 e 0800 8782696, d...
	1.10. Os horários mencionados neste Edital, anexos, aditivos, retificações e demais publicações deste Concurso Público obedecerão ao horário oficial de Brasília.
	1.11. Todas as datas apontadas neste edital são estimativas do cronograma do certame, podendo ser alterado pelo IDIB, em acordo com Administração Pública, visando o melhor aproveitamento do concurso.
	2. DAS CONDIÇÕES PARA INVESTIDURA NO CARGO:
	2.1. Para investidura no cargo escolhido o candidato deverá ter e comprovar, na data da posse, as condições especificadas a seguir:
	2.2. Não haverá qualquer restrição ao candidato que, no ato de sua inscrição no certame, não possuir os requisitos estabelecidos no subitem 2.1. No entanto, o cargo somente será provido pelo candidato aprovado que, até à data-limite, comprovar todas a...
	2.3. A investidura no cargo ocorrerá mediante nomeação pela autoridade competente e posse, observados os requisitos legais, passando o servidor a integrar o quadro permanente da Administração Pública.
	3. DA INSCRIÇÃO:
	3.1. As inscrições deverão ser efetuadas durante o período das 14h00min de 11 de maio de 2026 até às 23h59min do dia 15 de junho de 2026, pela internet, através do endereço eletrônico www.idib.org.br.
	3.2. A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital.
	3.3. A taxa de inscrição será conforme o disposto no quadro abaixo:
	3.4. No caso de duas ou mais inscrições de um mesmo candidato, será considerada a última inscrição realizada, independente da data em que o pagamento tenha sido realizado. As demais inscrições serão canceladas automaticamente, não havendo ressarciment...
	3.5. Para realizar a inscrição, o candidato deverá observar o que segue:
	3.6. No ato da inscrição, poderá ser solicitado via eletrônica o upload do documento de identificação, sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato.
	3.7. É imprescindível o número do CPF do candidato para realização de sua inscrição. O candidato que utilizar o número do CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, terá a sua inscrição cancelada e será eliminado do concurso público a qualquer tempo.
	3.8. Após o último dia de inscrição previsto no Anexo V deste edital, não será mais possível acessar o formulário de requerimento de inscrição.
	3.9. O requerimento de inscrição será cancelado caso o pagamento da taxa de inscrição não seja efetuado até o último dia previsto no Anexo V deste edital.
	3.10. Quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de mais de uma inscrição realizada e efetivada (por meio de pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela que tiver sido r...
	3.11. As demais inscrições do candidato na situação prevista no subitem 3.9 deste edital, serão automaticamente canceladas, não cabendo reclamações posteriores nesse sentido, nem mesmo quanto à restituição do valor pago em duplicidade, uma vez que a r...
	3.12. O IDIB não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibili...
	3.13. O IDIB a qualquer tempo poderá anular a inscrição, as provas e a posse, em conjunto com Município de Montes Belos, do candidato desde que verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, ...
	3.14. As inscrições realizadas somente serão efetivadas após a comprovação de pagamento da taxa de inscrição ou do deferimento da solicitação de isenção.
	3.15. O comprovante de inscrição do candidato estará disponível no endereço eletrônico www.idib.org.br, por meio da página de acompanhamento do concurso, após a confirmação da inscrição, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção dest...
	3.16. O comprovante de inscrição deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de realização das provas.
	3.17. A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do candidato.
	3.18. Após a homologação definitiva da inscrição não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração dos dados contidos na inscrição.
	3.19. É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, bem como a transferência do valor pago a título de taxa para terceiros e/ou outra inscrição, assim como a transferência da inscrição para outrem.
	3.20. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
	3.21. O candidato, ao realizar sua inscrição, manifesta ciência quanto à possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, notas e desempenho nas provas, entre...
	3.22. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicita-lo no ato de inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Aten...
	3.23. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na internet, através dos mecanismos de busca atualmente existentes.
	4. DO PAGAMENTO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
	4.1. Dos meios de pagamento da taxa de inscrição: O pagamento da taxa de inscrição poderá ser realizado nos moldes previstos neste edital, através de boleto emitido no ato da inscrição, constituindo este o meio padrão de quitação da taxa correspondente.
	4.2. Com o objetivo de facilitar o acesso do candidato ao certame, poderão ser disponibilizadas, por intermédio de instituições financeiras ou plataformas de pagamento parceiras, alternativas de pagamento que permitam a liquidação do boleto bancário m...
	4.3. Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou depósito em conta corrente, DOC, cheque, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as especificadas neste Edital. Também não será aceito...
	4.4. O pagamento da taxa de inscrição poderá ser realizado por boleto bancário, via PIX ou por meio de cartão de crédito, este, inclusive, com parcelamento do valor.
	4.5. Quando da emissão do boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais e da inscrição nele registrados, bem como os dados pertinentes no comprovante de pagamento. As inscrições...
	4.6. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias, lotéricas e/ou dos Correios na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista neste Edital (quando for o caso) ou a quitaç...
	4.7. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição, sendo exclusiva responsabilidade do candidato caso o faça.
	4.8. Da responsabilidade pelas condições do meio de pagamento:
	4.9. Da quitação da inscrição: A inscrição somente será considerada efetivada após a confirmação da quitação integral do boleto bancário referente à taxa de inscrição, independentemente do meio utilizado pelo candidato para promover essa liquidação.
	4.10. Da irretratabilidade da inscrição:
	4.11. Da vedação de cancelamento ou contestação do pagamento: O candidato que optar pela utilização de cartão de crédito, parcelamento ou qualquer outro meio de financiamento para liquidação do boleto bancário reconhece que tal operação constitui ato ...
	4.12. Da ciência e concordância do candidato: Ao efetuar sua inscrição no certame, o candidato declara ter plena ciência e concordância com todas as disposições deste edital, especialmente quanto:
	4.13. O boleto bancário gerado para pagamento da taxa de inscrição estará disponível no endereço eletrônico www.idib.org.br, imediatamente após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, para impressão e efetivação do p...
	4.14. Após o horário de encerramento das inscrições citado no subitem 3.1, a ficha de inscrição não estará mais disponível para acesso no endereço eletrônico do IDIB.
	4.15. No ato da inscrição, poderá ser solicitado o upload do documento de identificação, sendo este uma condicionante para efetivação da inscrição do candidato.
	4.16. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser realizado exclusivamente no site da banca organizadora, pelos meios de pagamento oferecidos no Edital, quais sejam: boleto bancário, PIX ou cartão de crédito. Neste último caso, podendo ser permitido o...
	4.17. As regras, encargos financeiros e eventuais acréscimos decorrentes do parcelamento serão de inteira responsabilidade do candidato, que deverá consultá-los no momento da efetivação do pagamento.
	4.18. A banca organizadora não se responsabiliza por eventuais problemas relacionados ao pagamento da taxa de inscrição que venha a impedir a impedir o recebimento do valor correspondente a taxa de inscrição, sendo o candidato o responsável por confer...
	4.19. Qualquer pendência, questionamento ou disputa relativa ao pagamento deverá ser solucionada diretamente entre o candidato e a operadora do cartão de crédito e/ou a instituição financeira intermediadora do pagamento.
	4.20. Caso o candidato registre qualquer tipo de questionamento, contestação, disputa ou solicitação de estorno junto à operadora do cartão de crédito, instituição financeira ou meio de pagamento utilizado, o valor da taxa de inscrição será considerad...
	4.21. As inscrições efetuadas somente serão deferidas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição pelo sistema bancário.
	4.22. O candidato inscrito não deverá enviar cópia de documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a correção e a veracidade dos dados cadastrais informados no ato da inscrição, sob as penas da lei.
	4.23. O IDIB não se responsabilizará por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilite...
	5. DAS ISENÇÕES:
	5.1. Não será dispensado o pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos que se enquadrem na possibilidade abaixo especificada:
	5.2. A comprovação das condições dispostas no subitem 3.8 deste Edital, será realizada por meio de envio (upload) da imagem digitalizada dos documentos comprobatórios discriminados a seguir:
	6. DO DEFRIMENTO DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR
	6.1. O IDIB, após o término das inscrições, divulgará relação com o nome dos candidatos que tiveram suas inscrições deferidas através do endereço eletrônico www.idib.org.br.
	6.2. Do indeferimento do pedido de inscrição, caberá recurso nos termos do item 15 - DOS RECURSOS, a contar da data da publicação realizada no endereço eletrônico do IDIB.
	6.2.1. Não serão recebidos os recursos protocolados fora do prazo e em desacordo com preceitos do item 15 - DOS RECURSOS deste Edital.
	6.2.2. Não será aceita a interposição de recursos, ainda que dentro do prazo, via Correios, e- mail ou qualquer outro meio de comunicação que não o estabelecido neste Edital.
	6.2.3. A devolução do pagamento da taxa de inscrição somente ocorrerá ao candidato, no caso de não realização do certame por parte da Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go.
	6.2.4. Considera-se indeferida a inscrição preliminar do candidato que:
	7. DO COMPROVANTE DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
	7.1. O candidato poderá acessar o endereço eletrônico www.idib.org.br para imprimir a confirmação de sua inscrição.
	7.1.1. Em caso de qualquer incoerência ou mesmo ausência de seu nome na lista preliminar de inscritos, caberá recurso nos termos do item 15– DOS RECURSOS.
	7.2. O comprovante de confirmação de inscrição, impresso via Internet, deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado nos locais de realização das provas, juntamente com documento original de identificação oficial com foto, conforme este edital.
	7.3. É responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção do comprovante de confirmação de inscrição.
	8. DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
	8.1. Das vagas destinadas aos cargos e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, 5% (cinco por cento) serão providas de acordo com forma do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal e das Leis Federais nº 7853/1989, 13...
	8.2. Quando da aplicação do percentual do item 5.1 resultar fração de vaga, o número será arredondado para o primeiro número inteiro subsequente ser maior ou igual a 5 e diminuído para o primeiro inferior se menor que 5.
	8.3. O percentual de reserva será observado na hipótese de aproveitamento de vagas remanescentes e na formação de cadastro reserva.
	8.4. Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, os candidatos com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que tange ao horário de início, ao local de aplicação, ao conteúdo, à correç...
	8.5. As pessoas com deficiência, assim consideradas aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no artigo 2º da Lei nº 13.146/2015, no artigo 4º do Decreto nº 3.298/1999, com as alterações do Decreto Federal nº 5.296/2004; no §1º do artigo 1...
	8.6. Para concorrer às vagas reservadas, o candidato com deficiência deverá:
	8.7. O candidato com deficiência deverá anexar os documentos elencados no subitem 8.6 no período previsto deste edital no Anexo V legíveis. Após esse período, a solicitação será indeferida,
	8.8. O candidato que se enquadrar na hipótese prevista na alínea “b” do subitem 8.6 deste edital poderá solicitar atendimento especial unicamente para a condição estabelecida no seu parecer médico.
	8.9. O envio dos arquivos dos documentos especificados no subitem 7.6 deste edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de problema que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ...
	8.10. Somente serão aceitos documentos digitais no formato .pdf, com tamanho máximo de até 2MB (dois megabytes) cada documento ou 10MB (dez megabites) se arquivo único.
	8.11. As imagens comprovadamente ilegíveis serão desconsideradas para fins de análise.
	8.12. O candidato deverá manter aos seus cuidados a via original da documentação constante do subitem 8.6 deste edital, para que, caso seja solicitada pelo IDIB, o candidato a envie por meio de carta registrada, para a confirmação da veracidade das in...
	8.13. Os documentos enviados pelo candidato terão validade somente para este concurso público, assim como não serão fornecidas cópias dessa documentação.
	8.14. As listas com os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoas com deficiência serão divulgadas no endereço eletrônicowww.idib.org.br, nas datas previstas no cronograma.
	8.15. O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar do indeferimento das inscrições na condição de pessoas com deficiência deverá realizá-lo no prazo de até 2(dois) úteis após a publicação, iniciando a contagem no primeiro dia...
	8.16. No período de interposição de recurso, não haverá possibilidade de complementação, substituição ou novo envio de documentação.
	8.17. A inobservância do disposto no item 8.6 deste edital acarretará a perda do direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência.
	8.18. O candidato que não se declarar com deficiência no ato de sua inscrição não terá direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência. Apenas o envio da documentação exigida no subitem 8.6 deste edital não é suficiente para o cand...
	8.19. O candidato que no ato da inscrição se declarou pessoa com deficiência, se aprovado neste concurso público e na avaliação biopsicossocial, figurará na listagem geral de classificação e, também, em lista específica de candidatos na condição de pe...
	8.20. As vagas reservadas para pessoas com deficiência serão preenchidas por candidatos que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, dentro dos limites do quadro de vagas. Caso não haja candidatos aprovados, às va...
	8.21. Na hipótese de novas vagas dentro do prazo de validade do presente concurso público e sendo possível a aplicação do percentual a que se refere o subitem 8.1 deste edital, e havendo candidato considerado pessoa com deficiência habilitado, o mesmo...
	8.22. As vagas reservadas às pessoas com deficiência (PCD) serão preenchidas por candidatos que tenham obtido o percentual mínimo de aprovação em todas as etapas do concurso, observada rigorosamente a ordem de classificação específica.
	8.23. A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência observará o percentual legal de reserva de vagas, incidindo sobre o total de convocações realizadas durante a vigência do certame.
	8.24. Para fins de operacionalização da reserva legal, fica estabelecido que a primeira convocação de candidato PCD ocorrerá na 5ª (quinta) vaga, e as demais ocorrerão sucessivamente nas posições 21ª, 41ª, 61ª, 81ª, e assim por diante, respeitando-se ...
	8.25. Para fins de transparência e compreensão, segue exemplo ilustrativo de convocação:
	8.26. A aplicação da reserva de vagas observará, ainda, os seguintes critérios:
	8.27. A desclassificação, a desistência ou qualquer outro impedimento de candidato ocupante de vaga reservada implicará a sua substituição pelo próximo candidato com deficiência classificado, desde que haja candidato classificado nessa condição.
	8.28. O candidato com a inscrição deferida para concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência, se não eliminado no concurso público, será convocado, por meio de edital de convocação específico, para se submeter à avaliação biopsicossocial p...
	8.29. O edital de convocação estabelecerá se a avaliação biopsicossocial será realizada de forma presencial ou telepresencial.
	8.30. A avaliação biopsicossocial visa a qualificar a deficiência do candidato e considerará:
	8.31. Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial com uma hora de antecedência, munidos de documento de identidade original (nos moldes deste edital) e de laudo médico (original) emitido, no máximo, nos 12 (doze) meses anteriores à da...
	8.32. Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial:
	8.33. A deficiência do candidato, admitida a correção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos especiais, deve permitir o desempenho adequado das atribuições específicas do cargo.
	8.34. Outras informações a respeito da avaliação biopsicossocial constarão de edital específico de convocação a ser publicado pelo d pela Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go.
	9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE AS INSCRIÇÕES E DO TRATAMENTO DIFERENCIADO
	9.1. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos e concordar com o termo de aceite deste Edital, o qual configura aceitação de todas as normas e condições estipuladas.
	9.2. É vedada a inscrição condicional, fora do prazo de inscrições, via postal e (ou) via correio eletrônico, ou por qualquer outro meio que não o estabelecido neste Edital.
	9.3. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
	9.4. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscaliza...
	9.5. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial e...
	9.6. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáv...
	9.7. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento;
	9.8. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial;
	9.9. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público;
	9.10. O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação do candidato e sua assinatura;
	9.11. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo em tempo hábil, de forma que consiga obter o respectivo número antes do término do período de inscrição.
	9.12. As informações prestadas na solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.
	9.13. Não será permitido pagamento de inscrição mediante depósito ou transferência bancária.
	9.14. É vedada a transferência para terceiros do valor pago da taxa de inscrição.
	9.15. Os candidatos que necessitarem de qualquer tipo de tratamento diferenciado, sejam pessoas com deficiência ou não, para a realização das provas, deverão solicitá-lo no ato de inscrição, indicando a necessidade específica na seção referente a Aten...
	9.16. Para solicitar tratamento diferenciado, o candidato deverá enviar imagem digitalizada da documentação que justifique a condição especial solicitada, por meio de sua Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idib.org.br, no períod...
	9.17. O envio da documentação prevista no subitem 8.31 deste Edital é de responsabilidade exclusiva do candidato. O IDIB não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada dessa documentação ao seu destino.
	9.18. As imagens da documentação comprobatória do pedido de tratamento diferenciado enviador em arquivo digital valerão somente para este Concurso.
	9.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar seu(s) filho(s) de até 6 (seis) meses durante a realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso, amparada pela Lei Federal nº 13.872/2019, deverá levar um acompanhante, que ficará ...
	9.20. Terá o direito previsto no subitem 9.19 deste Edital a mãe cujo filho tiver até 6 (seis) meses de idade no dia da realização das provas objetivas ou etapas avaliativas do Concurso.
	9.21. A prova da idade será feita mediante o envio da imagem da respectiva certidão de nascimento, de acordo com o disposto no subitem 9.19 deste Edital. Caso a criança ainda não tenha nascido, a imagem da certidão de nascimento poderá ser substituída...
	9.22. A mãe terá o direito de proceder a amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por filho. Durante o período de amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência...
	9.23. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova objetiva ou etapa avaliativa, em igual período. Caso a candidata utilize mais de uma hora para amamentar, será concedida, no máximo, 1 (uma) hora de compensação.
	9.24. Portadores de doença infectocontagiosa que não a tiverem comunicado ao IDIB no prazo previsto, por inexistir a doença no período de inscrição, deverão fazê-lo via correio eletrônico www.idib.org.br tão logo a condição seja diagnosticada. Os cand...
	9.25. Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos à detecção de metais durante as provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros instrumentos metálicos deverão comunicar ess...
	9.26. Em nome da segurança do processo, a regra do subitem 9.24 acima também se aplica a candidatos com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos de saúde, tais como: medidor de glicemia, so...
	9.27. No caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os candidatos poderão ser eliminados do certame.
	9.28. A pessoa transexual ou travesti que desejar ser tratado(a) pelo nome social, nos termos do Decreto Federal nº 8.727, de 28 de abril de 2016, durante a realização das fases deste Concurso, deverá, no ato de sua inscrição, informar o nome e o sobr...
	9.29. As publicações referentes aos(às) candidatos(as) transexuais e travestis serão realizadas de acordo com o nome e o gênero constantes no registro civil.
	9.30. O candidato que não solicitar tratamento diferenciado na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, exceto nos casos previstos no subitem 9.24 acima.
	9.31. Os resultados preliminar e definitivo dos candidatos que tiveram o seu atendimento especial deferido serão divulgados no endereço eletrônico www.idib.org.br.
	9.32. O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de divulgação da relação preliminar citada do item 9.31 acima, para apresentar recurso contra o indeferimento por meio de sua Área para Candidato, restringindo-se apenas a assuntos rel...
	9.33. Os candidatos que não fizerem a solicitação de tratamento diferenciado até o término das inscrições, seja qual for o motivo alegado, não terão a condição atendida.
	9.34. A solicitação de tratamento diferenciado será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade, e prévia comunicação nos prazos ora estipulados.
	10. DAS FASES DO CONCURSO PÚBLICO
	10.1. Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, mediante aplicação de prova objetiva, abrangendo os conteúdos programáticos constantes do Anexo II deste Edital, conforme o quadro a seguir:
	10.2. Os locais e os horários de realização das provas objetivas serão divulgados no endereço eletrônico www.idib.org.br.
	10.3. Será de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.
	10.4. A duração da prova objetiva será de 3 (três) horas, tempo considerado suficiente e proporcional ao número de questões e à complexidade dos conteúdos avaliados, em conformidade com o Termo de Referência e com os princípios da razoabilidade, propo...
	10.5. As provas objetivas constarão de 30 (trinta) questões para nível fundamental e 40(quarenta) questões para nível médio, com peso 1,0 a 2,0 conforme subitem 10.1 deste edital.
	10.6. Considerar-se-á classificado o candidato que, cumulativamente, pontuar no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos na prova objetiva e não obtiver nota 0,00 em qualquer uma das disciplinas.
	10.7. As questões das provas objetivas serão do tipo múltipla escolha, com quatro alternativas (A à D) e uma única alternativa com a resposta correta.
	10.8. O candidato deverá transcrever as respostas das provas objetivas para a folha de respostas, que será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que de...
	10.9. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora dos campos reservados às respostas,...
	10.10. O candidato deverá, ainda, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal a folha de respostas, devidamente identificada quanto ao seu tipo de caderno de prova (marcação em local específico, conforme orientação contida na própria fol...
	10.11. A instituição organizadora poderá aplicar mecanismos de segurança utilizando a foto do candidato. Na hipótese do uso da foto, ele deverá confirmar se a foto é sua ou não, assinalando o quadro correspondente à tal informação no cartão resposta q...
	10.12. É de exclusiva responsabilidade do candidato a veracidade da foto.
	10.13. Em caso de divergência da foto do candidato, poderá ser utilizado outros mecanismos de segurança como assinatura, frase de segurança, entre outros, que estarão apostos no cartão resposta. Sendo relatado em ata a inconformidade da foto e do cart...
	10.14. O IDIB poderá utilizar a foto do candidato para a lista de sala e cartão resposta como medida extra de segurança.
	10.15. O preenchimento da folha de respostas inclui a obrigatoriedade, por parte do candidato, de identificar o seu tipo de caderno de prova, em local específico para tanto.
	10.16. A não identificação, pelo candidato, do seu tipo de caderno de prova na folha de respostas acarretará nota final igual a 0,00 (zero).
	10.17. Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na folha de respostas.
	10.18. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em desacordo com este edital e com a folha de respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.
	10.19. A não devolução pelo candidato da folha de respostas ao fiscal, devidamente identificada quanto ao tipo de caderno de prova e assinada, conforme subitem 10.16 deste edital, acarretará eliminação sumária do candidato neste concurso.
	10.20. Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal...
	10.21. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
	11. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
	11.1. As provas objetivas serão realizadas na data prevista neste edital de acordo com quadro a seguir:
	11.2. Os locais de aplicação das provas objetivas, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão divulgados dias antes da data da prova, por meio de consulta disponibilizada no endereço eletrônico www.idib.org.br.O caderno de prova contém info...
	11.3. Ao terminar a conferência do caderno de prova, caso ele esteja incompleto ou tenha defeito, o candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste sentido. O candidato deverá verificar, ainda, s...
	11.4. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios de avaliação, sendo que é dever do candid...
	11.5. Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o IDIB tem a prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não ...
	11.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta, feita de material transpar...
	11.7. Poderá ocorrer inclusão de candidato que apresente documento que demonstre a regularidade de sua inscrição. A inclusão terá carácter condicional e será, posteriormente, averiguada pelo IDIB a fim de se confirmar a sua pertinência. Constatada a i...
	11.8. No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial local, não sendo admitidos quaisquer candidatos retardatá...
	11.9. Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença de duas testemunhas que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a abertura da embalagem de segurança o...
	11.10. Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da coleta da assinatura, entre outros proce...
	11.11. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, todos os candidatos deverão se submeter à identificação datiloscópica, bem como a outros procedimentos de segurança, se julgados necessários pela Organizadora, no dia de realiza...
	11.12. Poderá ainda ser solicitada, em momento posterior às provas, nova identificação datiloscópica, excepcionalmente, a critério da Comissão do Concurso.
	11.13. Caso o candidato esteja impedido fisicamente de colher a impressão digital do polegar direito, deverá ser colhida a digital do polegar esquerdo ou de outro dedo, sendo registrado o fato no Termo de Ocorrência.
	11.14. Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, data ou horário diferentes dos predeterminados neste Edital ou em comunicado posterior.
	11.15. Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o seu início, sendo excluído o candidato considerado ausente na aplicação.
	11.16. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial...
	11.17. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identific...
	11.18. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como protocolo de documento.
	11.19. O candidato que estiver portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, sendo, contudo, submetido à identificação especial.
	11.20. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade original ou boletim de ocorrência, na forma definida neste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Concurso Público. O documento ...
	11.21. Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou ...
	11.22. No caso de o candidato ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos supracitados ou outros semelhantes, bem como, durante a aplicação da prova, qualquer aparelho eletrônico de titularidade do candidato vier a emitir qualquer sinal sonoro,...
	11.23. Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em dinheiro, em envelope de segurança não reutilizáve...
	11.24. Durante a realização das provas, os envelopes de segurança com os equipamentos e materiais não permitidos, devidamente lacrados, deverão permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo candidato, devendo permanecer nessa situaç...
	11.25. Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou embaixo da carteira/cadeira do candidato.
	11.26. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente guardados antes do início das provas, não podendo estar na posse dos candidatos quando do uso de sanitários, durante o tempo de realização das provas, sob pena de eliminação.
	11.27. A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda que o candidato não tenha ingressado no local de prova no início do certame, ou tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do...
	11.28. Para a segurança de todos os envolvidos no Concurso, é proibido que os candidatos portem arma de fogo no dia de realização das provas.
	11.29. Não será permitida, durante a realização da prova, a utilização pelo candidato de ou quaisquer acessórios de chapelaria ou óculos escuros, exceto para correção visual ou fotofobia, devidamente comprovado por meio de laudo médico, que será retid...
	11.30. É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de segurança previstos neste Edital, previamente ao início da prova, aos que trajarem vestimentas que restrinjam a visualização das orelhas ou da parte...
	11.31. Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário novo procedimento de vistoria, conforme o descrito neste edital, poderá ser realizado.
	11.32. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, no dia de realização de prova:
	11.33. Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de Ocorrência, assinado pelo candidato e tes...
	11.34. Não haverá, na sala de provas, marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.
	11.35. O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação da prova após decorridas 2 (duas) horas do início da prova, ainda que tenha concluído sua avaliação.O candidato que se retirar do local de prova antes do prazo mínimo es...
	11.36. O candidato NÃO poderá levar consigo o caderno de provas.
	11.37. O caderno de questões será disponibilizado integralmente na “área do candidato” a todos os candidatos no prazo de 02 (dois) dias após a realização da prova objetiva, possibilitando a verificação do gabarito preliminar e a interposição de eventu...
	11.38. O espelho do cartão-resposta individual será disponibilizado na “área do candidato” juntamente com o Resultado Preliminar da Prova Objetiva, permitindo a interposição de recurso contra esse resultado.
	11.39. O fiscal de sala orientará os candidatos, quando do início das provas, que o único documento que deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a identificação do candidato para a distribuição de...
	11.40. Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal de aplicação, bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após autorizado.
	11.41. O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal de aplicação o documento que será utilizado para correção de sua prova (folha de respostas), devidamente assinado no local indicado, bem como o caderno de prova. O candidato que descumpri...
	11.42. Terá suas provas anuladas, também, e será ELIMINADO do Concurso Público, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, o candidato que, durante a realização, agir com conduta de:
	11.43. Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja constatado que não houve intenção de burlar o Edital, o candidato será mantido no Concurso.
	11.44. No dia de realização das provas, o IDIB poderá submeter os candidatos, quantas vezes forem necessárias, ao sistema de detecção de metais, seja nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a prática de fraude e de verificar se o candidato...
	11.45. Ao término da prova, o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais permitido o acesso aos sanitários.
	11.46. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concu...
	11.47. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude do afastamento de candidato da sala de provas.
	11.48. Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de aplicação.
	12. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
	12.1. Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II deste Edital.
	12.2. O Anexo II, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado;
	12.3. As novas regras ortográficas implementadas pelo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, promulgado pelo Decreto Federal nº 6.583, 29 de setembro de 2008, serão utilizadas nos enunciados e/ou alternativas de respostas dos itens das provas, sendo...
	12.4. A Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/GO e o IDIB não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público no que tange ao conteúdo programático;
	12.5. Os itens das provas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio;
	12.6. Cada item das provas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento.
	13. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
	13.1. A classificação final dos aprovados observará a ordem numérica decrescente, individualmente alcançada a partir do somatório do total de pontos obtidos na Prova Objetiva atribuindo-se o primeiro lugar ao candidato que obtiver a maior pontuação, e...
	13.2. Todos os cálculos citados neste edital serão sem arredondamento.
	13.3. A homologação da relação de candidatos aprovados e classificados no certame, por cargo, passíveis de convocação, respeitará a ordem de classificação e o quantitativo máximo indicado neste Edital.
	13.4. As listas de classificação para cada cargo especificado neste edital serão publicadas com base na nota final dos candidatos e de acordo com as seguintes nomenclaturas:
	13.5. O Resultado Final do concurso público será divulgado no endereço eletrônico www.idib.org.br, sendo sua homologação publicada no site eletrônico da Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/GO.
	13.6. O candidato que for considerado pessoa com deficiência após a avaliação biopsicossocial e que for aprovado no concurso terá seu nome e a respectiva pontuação publicados em lista à parte e figurará também na lista de classificação geral.
	13.7. Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem:
	13.8. Os candidatos que seguirem empatados até a aplicação da alínea “d” do subitem 11.3 deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para a apresentação da imagem legível da certidão de nascimento para verificação do horário...
	13.9. Os candidatos convocados que não apresentarem a imagem legível da certidão de nascimento terão considerada como hora de nascimento 23 horas 59 minutos e 59 segundos.
	13.10. Os candidatos a que se refere a alínea “d” do subitem 12.7 deste edital serão convocados, antes da publicação do resultado final, para se manifestarem quanto ao exercício da função de jurado e, em caso positivo, realizarem a entrega da document...
	13.11.  Para fins de comprovação da função de jurado serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, ...
	14. DOS RECURSOS
	14.1. Será assegurado à pessoa candidata o direito de interpor recurso contra os resultados preliminares das etapas do certame, exclusivamente por meio da Área do Candidato, disponível no endereço eletrônico da banca organizadora.
	14.2. O candidato que desejar interpor recurso deverá fazê-lo individualmente, em até dois dias consecutivos após a publicação de qualquer resultado, somente via Internet, por meio da Área do Candidato acessível pelo endereço eletrônico da banca organ...
	14.3. Não caberá recursos de resultados definitivos ou eliminação de candidatos, de acordo com os termos deste edital.
	14.4. Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
	14.5. Não caberá recurso contra resultados definitivos, contra o gabarito oficial definitivo ou pedido de revisão de recurso já julgado, constituindo a decisão da Banca Examinadora última instância administrativa.
	14.6. Por razões de segurança do certame, preservação da isonomia entre as pessoas candidatas e prevenção a fraudes, não será permitido levar o caderno de provas ao término da aplicação, permanecendo este sob guarda da banca organizadora.
	14.7. A retenção do caderno de provas não configura cerceamento de defesa, uma vez que, quando da divulgação do gabarito oficial preliminar, serão disponibilizados no sítio eletrônico da banca organizadora:
	14.8. A disponibilização do caderno de provas nesta fase tem por finalidade exclusiva possibilitar a análise do conteúdo das questões e eventual interposição de recurso quanto ao gabarito preliminar, não se destinando à conferência de marcação individ...
	14.9. O recurso contra o gabarito oficial preliminar deverá restringir-se exclusivamente ao conteúdo das questões e alternativas, admitindo-se alegações de:
	14.10. Não serão conhecidos recursos fundamentados na marcação individual do cartão-resposta ou que requeiram acesso ao cartão-resposta nesta fase.
	14.11. Após a divulgação do resultado preliminar individual, será disponibilizado à pessoa candidata, por meio eletrônico, o respectivo cartão-resposta, exclusivamente para conferência da pontuação atribuída.
	14.12. O recurso contra o resultado preliminar individual limitar-se-á à verificação de:
	14.13. Não será admitido recurso que retome discussão acerca do conteúdo das questões ou do gabarito oficial já definitivamente julgados.
	14.14. Não será disponibilizado espelho individual comparativo de prova objetiva, uma vez que tal finalidade é integralmente atendida pela disponibilização do cartão-resposta e do gabarito definitivo.
	14.15. O recurso deverá ser claro, consistente, objetivo e devidamente fundamentado, com indicação precisa da questão ou item impugnado e exposição circunstanciada dos fundamentos.
	14.16. Recursos inconsistentes, genéricos, intempestivos, com dados incompletos ou apresentados por meio diverso do previsto neste edital serão preliminarmente indeferidos.
	14.17. Serão igualmente indeferidos recursos que:
	14.18. A decisão da Banca Examinadora será fundamentada e soberana no âmbito administrativo.
	14.19. Se do exame dos recursos resultar anulação de questão, a pontuação correspondente será atribuída a todas as pessoas candidatas, independentemente de terem recorrido.
	14.20. Se houver alteração do gabarito oficial preliminar, essa alteração valerá para todas as pessoas candidatas.
	14.21. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recurso de recurso ou recurso contra o gabarito definitivo.
	15. DA CONVOCAÇÃO, POSSE E EXERCÍCIO
	15.1. Por ocasião da convocação, os candidatos classificados deverão apresentar os documentos originais, acompanhados de uma cópia simples, que comprovem os requisitos para provimento e que deram condições de inscrição.
	15.2.  A convocação de que trata o subitem 14.1 acima será realizada pela Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos, devendo o candidato apresentar-se no local, na data e no horário determinados.
	15.3. O candidato, além de atender aos requisitos exigidos neste Edital, deverá apresentar, necessariamente, os seguintes documentos originais e suas fotocópias:
	15.4. Não serão aceitos protocolos ou cópias não autenticadas dos documentos relacionados no subitem 14.3 acima.
	15.5. Caso haja necessidade, a Administração Pública poderá solicitar outros documentos complementares.
	15.6. Os candidatos serão submetidos a exames médicos que avaliarão sua capacidade para o desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem.
	15.7. Para todos os cargos, exceto motorista, serão de responsabilidade da pessoa candidata a apresentação dos seguintes exames: Exame clínico geral; Hemograma completo; Glicemia em jejum; Exame de urina (EAS); Exame oftalmológico; Eletrocardiograma (...
	15.8. O cargo de motorista além dos exames descritos no item 14.7 deverá ainda apresentar exame de audiometria e exame toxicológico.
	15.9. Os exames médicos, de caráter eliminatório para efeito de admissão, são soberanos e, a eles, não caberá qualquer recurso.
	15.10. Não será nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata para fins de posse e que não possuir, na data da posse, os requisitos mínimos exigidos neste Edital, constatado a qualquer tempo.
	15.11. O candidato que não atender, no ato da posse, aos requisitos deste Edital será considerado desistente, sendo excluído automaticamente do Concurso Público, sendo eliminado do Concurso e ensejando a convocação do próximo candidato na lista de cla...
	15.12. A convocação será realizada por meio de publicação no site eletrônico da Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go e por qualquer meio hábil de comunicação (endereço eletrônico da Administração, e-mail, telegrama ou telefone).
	16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
	16.1. O resultado final do Concurso Público será homologado e publicado pela Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go, e divulgado nos endereços eletrônicos www.idib.org.br e www.saoluisdemontesbelos.go.leg.br.
	16.2. O prazo de validade do Concurso Público será de 2 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do resultado final no site eletrônico da Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go, podendo ser prorrogado, uma única vez, por igu...
	16.3. As despesas decorrentes da participação em todas as fases e em todos os procedimentos deste concurso público, inclusive posse e exercício, serão arcadas pelos candidatos, que não terão direito a alojamento, alimentação, transporte e/ou ressarcim...
	16.4. O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o IDIB até a homologação do resultado final do concurso, por meio de requerimento a ser enviado para o correio eletrônico www.idib.org.br. Após a homologação, deverá manter atualizado jun...
	16.5. O IDIB e a Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato, inclusive quanto à eventual nomeação, decorrentes de:
	16.6. Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação no site oficial da banca organizadora e da Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go.
	16.7. Os casos omissos serão avaliados e resolvidos pelo IDIB e pela Câmara Municipal de São Luís de Montes Belos/Go conforme o caso.
	16.8. O IDIB poderá enviar, quando necessário, comunicação pessoal dirigida ao candidato, por e- mail ou pelos Correios, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato a manutenção ou a atualização de seu correio eletrônico e a informação de seu end...
	16.9. Por motivo de ocorrência de fatos não previstos neste edital, a Comissão de Acompanhamento do Concurso poderá reprogramar as datas estabelecidas no cronograma, visando garantir a participação igualitária de todos os candidatos.
	16.10. Os itens deste edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em edital próprio publicado no endereço eletrônico www.idib....
	16.11. É facultada a apresentação de solicitação de impugnação, de forma fundamentada, ao presente edital, no prazo até 2(dois) dias previsto, a contar de sua publicação no endereço eletrônico www.idib.org.br.
	16.12. Para fins de impugnação, o demandante deverá realizar seu cadastro de inscrição no concurso público (sem obrigação de efetivá-la), nos termos deste edital, e acessar a opção “Recurso On-line”, através da Área para Candidato acessível pelo ender...
	16.13. A impugnação protocolada será julgada pela Comissão de Acompanhamento do Concurso Público em conjunto com o IDIB, no que for necessário.
	16.14. Do julgamento previsto neste edital, não caberá recurso, bem como a resposta será disponibilizada diretamente ao demandante, sendo seus efeitos, se existentes, implementados mediante aditivo deste edital ou novo edital.
	16.15. Os casos não previstos serão resolvidos pela Comissão de Acompanhamento do Concurso, ouvido o IDIB sempre que necessário.
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